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Município de Capanema - PR - 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio et Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/ 12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio et Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Av. Pedro Viri&to Parigot de Souza, 1080— Centro — 85780-000 
Fone:48-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPAMEMA-PR 



0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 118.070,62(Cento e Dezoito 

Mil e Setenta Reais e Sessenta e Dois Centavos 

Respeitosamente, 

,/ 
Raquel  Sant  na-Belóhior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Raquel Santana  Belchior  Szimanski  
PARA:  Americo Belle  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES 

E AGROINDCJSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1.080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNRJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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ANEXO  I  
TERMO  DE  REFERÊNCIA  

1.SECRETARIA INTERESSADA. ,,,46111NW104. 

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO: 

  

 

, 
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2.1. AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES 
E AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski. 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se A AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 

410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS 
PRODUTORES E AGROINDÚSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

4.2 A presente contratação se faz necessária, em vista de que o edital do Pregão 74/2022 foi 
deserto. 

4.3.0s valores máximos de cada item foram definidos através da média entre três preços, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do Nome do produto/serviço Quanti Unidade Preço Preço 

produto/se 
rvigo 

dade máximo máximo total 

62090 VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, 
MOTOR 1.3 OU SUPERIOR, 850V NO 

1,00  UN  118.070,62 118.070.62 

MiNIMO. . PINTURA SÓLIDA NA 
COR BRANCA, ANO DE 
FABRICACAO NA() INFERIOR A 
2021, TAPETES DE BORRACHA OU 
CARPETE, 02 PORTAS ,AR 
CONDICIONADO, DIRECAO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, 
TRANSMICAO MANUAL DE CINCO 
VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, 
FREIO ABS COM EBD - SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRICO E 
ELETRONICO (CONFORME 
RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 
27 DE NOVEMBRO DE 2014), 
TOMADA 12 V, TRAVAS ELETRICAS 
NAS PORTAS, VIDROS ELETRICOS , 
NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 
EM LINHA ALIMENTACAO, 
COM BUSTIVEL GASOLINA ETANOL  
(FLEX),  SOM COM ENTRADA USB, 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro CEP 85760-000 
ECPETA MUNICIPAL DE Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.ca.panem.pr.gov.br  
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Estado do Parami 

CHAVE RESERVA, COMPUTADOR 
DE BORDO, LIMPADOR E LAVADOR 
DE VIDROS DIANTEIRO, 
DESEMBACADOR TRASEIRO, 
PNEUS R14 OU R 15, PROTETOR DE 
CACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  
UTIL  MINIMA  DE 700 KG,DEVE 
POSSUIR CAPOTA MARITIMA, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, 
VEICULO NOVO,  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO 
(ZERO QUILOMETRO) 0 VEÍCULO 
ANTES DO SEU REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE O 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO DO 
PARANÁ AMPLA CONCORRENCIA, 

TOTAL 118.070,62 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar veiculo em até 30 (TRINTA) dias após a 

solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante. 

6.2 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
6.3 0 veiculo deverá ser entregue no endereço indicado na requisição de compra. 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.1 Não será exigida nesta licitação. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por Arlei Bladt. 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
11.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  CNN:  

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
11.2 havendo quaiquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 
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n( 032 Município de Capanerna 
Estado de Pai-anã 

(M441441M 4kti4te 

11.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, pelo  e-mail  agriculturac2panema.pr.gov.br. 
11.4. VEICULO NOVO, será considerado veiculo novo (zero quilômetro) o veiculo antes do 

seu registro e licenciamento, onde o primeiro emplacamento deverá ser no Estado do Paraná. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecojógica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
07 dias do mês de outubro de 2022. 

Raquel  Sant  na Belchior Szimanski 
Secretária Municipal e Agricultura e Meio Ambiente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 

TERMO DE CONVÉNIO N°410/2021 - Protocolo n° 17.758.361-8 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERMO DE CONVÊNIO N° 410/2021 QUE 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO — 
SEAB, E 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESSE 
COMUM, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROJETO PREVISTO NO DECRETO N° 
7973/2021 QUE INSTITUIU 0 PLANO 
PARANÁ MAIS CIDADES II— PPMC II. 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF n ° 76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 
1559, Curitiba - Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representada pelo Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, domiciliado nesta Capital e o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no CNR.1 n° 75.972.760/0001-60, com sede na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080,  Cent,  CEP 85.760-000, de ora em diante 
denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado pelo Chefe do 
Poder Executivo, AMÉRICO  BELLE,  residente e domiciliado no município de 
Capanema - Estado do Paraná, em consonância com o contido no protocolado n° 
17.758.361-8, resolvem celebrar este Convênio, nos termos do Decreto Estadual n° 
7973 de 28 de junho de 2021, que será regido pelas disposições da Lei Estadual n° 
15.608/2007, além do contido na Resolução n° 028/2011-ICE-PR, regulamentada 
pela Instrução Normativa n° 061/11 de 16/12/2011, ou outras que venham a 
substitui-las, subsidiariamente, no disposto na Lei n.° 8.666/1993, na Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, pela Lei n° 8.429/1992 e pelo Decreto Estadual 
n° 4.189/2016, celebram o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de 
ações que integram o Plano  Parana  Mais Cidades li — PPMC II, visando o 
desenvolvimento rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, mediante a 
aquisição de 01 (um) veiculo utilitário, conforme detalhamento constante do Plano 
de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA viNcuLaçÂo DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho 
aprovado pelas autoridades competentes, bern como os documentos constantes do 
Protocolado n° 17.758.361-8. 

CLAUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA 
3. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio na data da 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei, mediante termo aditivo. 

Inserido ao protocolo 11.758.361-8 por. Fernanda Tomass e Souza em. 18/11/2021 13:26. As asssnaturas deste documento constam As fls. 90a. A autenticidade deste 
documento pode ser validada no endeieco httpsWwww.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  corn  o ciAdigo: ca745c1561as0101d1cb96b2649bdf5e2. 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 

TERMO DE CONVÊNIO N°410/2021 - Protocolo n° 17.758.361..8 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. Compete ao CONCEDENTE: 
4.1.1.Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 
avaliação do cumprimento do objeto deste convénio, por meio de análise de 
relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas  in  /oco, comunicando 
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a 
liberação de recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 
4.1 .2.Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto deste convênio; 
4.1.3.Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos; 
4.1.4.Realizar o registro e controle dos recursos repassados, inclusive junto ao 
Sistema Integrado de Transferências —  SIT  do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná — TOE/PR; 
4.1.5.Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos 
aplicados na consecução do objeto deste convênio, 
4.1.6.Notificar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas 
dos recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos 
transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial. 
4.1.7.Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste 
Convênio, emitido pelo Convenente; 
4.1.8.Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio: 
4.1.9.Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste 
Convênio, podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de 
sua execução; 
4.1.10.Designar, em ato especifico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao 
contido na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores; 
4.1.11.Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento ate 
quinto dia útil seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver. 
4.2. Compete ao CONVENENTE: 
4.2.1.Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de 
Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio; 
4.2.2.Utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e em 
conformidade com os procedimentos legais; 
4.2.3.Previamente ao repasse dos recursos previstos no Plano de Trabalho, 
apresentar ao CONCEDENTE, prova de regularidade com a Fazenda Nacional, 
incluindo prova de regularidade relativa á Seguridade Social, com a Fazenda 
Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas 
do Estado e consulta ao  CAD  IN; 

4.2.4.Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em 
caderneta de poupança especifica, aberta na instituição financeira contratada pelo 
CONCEDENTE, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 

2 /11  

Inserido ao protocolo 3.7.718.361-11 per: Fernanda Tomass • Souza cm 18/11/2021 13:26. As assinaturas deste documento constam bs fls. 90e. A autenticidade deste 
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financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, em 
conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu 
objeto; 
4.2.5.Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta-
poupança especifica vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 
4.2.6.Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros fixados neste instrumento, indicados na Clausula Quinta; 
4.2.7.Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste convênio; 
4.2.8.Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme 
Resolução n.° 28/2011, alterada pela Resolução n.° 46/2014, e Instrução Normativa 
n.° 61/2011, todas desse órgão de controle; 
4.2.9.Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado 
de Transferências -  SIT,  conforme a Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa n° 
61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do  Parana  — TCE/PR; 
4.2.10.Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, comunicando tal fato 
ao CONCEDENTE; 
4.2.11.Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável 
aos débitos junto à Fazenda Estadual: 

quando não for executado o objeto deste instrumento; 
quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido; 
quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

4.2.12.Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a 
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade 
competente do CONCEDENTE; 
4.2.13.Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio, 
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos; 
4.2.14.Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos 
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 
4.2.15.Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos; 
4.2.16.Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos 
pagamentos; 
4.2.17.Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e 
administrativa pela execução do objeto deste convênio, em especial pela utilização 
do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE; 

3/I1  
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4.2.18.Manter, para fins de controle e fiscalização do CONCEDENTE, a guarda dos 
documentos originais relativos á execução deste convênio, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contados do dia  OW  subsequente ao da apresentação da prestação de contas; 
4.2.19.Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração; 
4.2.20.Franquear aos agentes da Administração Pública, do Controle Interno e do 
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 
4.2.21.Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência 
aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificar ao Ministério Público; 
4.2.22.Exibir as marcas do Governo do Estado do  Parana,  SEAB e do Municfpio, de 
acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após 
assinatura do convênio, sendo vedado aos participes a execução de ações previstas 
no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, 
nos 03 (três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se 
houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridade ou servidores públicos; 
4.2.23.Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de 
bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio; 
4.2.24.Não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do presente convênio; 
4.2.25.Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, a teor do  art.  4°, incs. I e II do Decreto n° 9762/2013; 
4.2.26.Assegurar a observância da vedação imposta pelo  art.  7° do Decreto n° 2485, 
de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste Convênio; 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de 
R$ 94.145,00 (noventa e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais), cabendo 
CONCEDENTE a importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), e, a 
titulo de contrapartida financeira, cumprirá ao CONVENENTE o valor de R$ 
19.145,00 (dezenove mil, cento e quarenta e cinco reais), que serão alocados de 
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
5.1.1. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização 
parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelos participes 
(CONCEDENTE e CONVENENTE), conceder-se-6, para todos os efeitos, a mesma 
proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 
5.1.2. 0 montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando 
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e 
condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho 
adicional á comprovação da execução das etapas anteriores. 

CLAUSULA SEXTA — DAS FONTES DE RECURSOS 
6.1. CONCEDENTE 
0 valor repassado pelo CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária 
06500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de 
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Despesa 4440.4201 - Auxílios à Municípios, Fonte de Recursos 100 - Ordinário 
Não Vinculado, pré empenhado sob n° 21001253, em 12/11/2021. 
6.2. CONVENENTE 
A contrapartida financeira de responsabilidade do CONVENENTE correrá à conta da 
Dotação Orçamentária: 10.01.20.606.20.01.2-210 - Atividades do Departamento 
de Associativismo Agroindustrial, Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 - 
Equipamentos e Material Permanente, Fonte de Recursos 000 - Recursos 
Ordinários Livres. 

CLAUSULA SETIMA — DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 
7. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE, destinados 
execução do objeto deste Convênio, serão transferidos em conta especifica aberta 
em Banco Oficial, vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na 
forma da legislação própria. 
7.1. 0 CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de 
poupança, em instituição financeira oficial, para aplicação dos recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE, em conformidade com o estabelecido na subcláusula 7.3; 
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter inicio após a aprovação do Plano de Trabalho, a 
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os 
rendimentos de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, 
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menores que um mês. 
7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do 
presente convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE, 
sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas 
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com 
previsão exclusiva no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA OITAVA — DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
8.1. Na forma do parágrafo único do artigo 10  da Lei Estadual n° 19.206/2017, 
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de 
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas: 
i) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União e 

Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007);  
ii) Certidão de Regularidade do Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei Estadual 

n° 15.608/2007);  
iii) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei 

Estadual n° 15.608/2007);  
iv) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 10, IV, "a", da Lei 

Complementar 101/2000); 
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v) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do 
Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa n° 
61/2011 do TOE/PR); 

vi) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, inc. X, da Instrução Normativa 
6 1/201 1 do TOE/PR); 

8.2. A vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n° 
1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao 
Cadastro de Informativo Estadual — CADIN por ocasião da celebração do Convênio 
e de aditamento de valor. 
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se 
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços — GMS, a teor do artigo 4°, incisos I e II do Decreto Estadual n° 
9762/2013. 

CLAUSULA NONA DA ExEcugÃo DAS DESPESAS 
9. 0 objeto deste convênio será executado fielmente pela SEAB e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de 
regência, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.1. E expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para: 
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 
CONVENENTE; 
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio; 
9.1.3. Pagamento, a qualquer titulo, de servidor ou empregado público, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especifica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior 6 sua 
vigência; 
9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos; 
9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade; 
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas; 
9.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 
convênio; 
9.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 
entidades de beneficio mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a  urn  
circulo restrito de associados ou sécios; 
9.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
participes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio. 
9.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente 
identificados com o número deste convênio. 
9.3. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a 
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais 
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
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CLAUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
10.1. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os 
seguintes documentos: 
a) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio; 
b) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação  

in  loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual 
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as 
atividades desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a 
execução do objeto. 0 referido Termo  sera  expedido no minimo  uma vez a cada 
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente, 
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior; 

c) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não 
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de 
inexecução do objeto; 

d) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificara 
motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, caso 
constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados 
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público. 

e) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, 
contendo, no mínimo, o seguinte: 
e.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, 
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as 
medidas saneadoras adotadas; 
e.2) manifestação conclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade da 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, 
a observância as normas legais e regulamentares penitentes e as clausulas 
pactuadas; 
e.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada; 
e.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de 
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a 
posterior à celebração do termo. 

10.1.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como fiscal deste convênio, o 
servidor Gilberto César Wust da Silva, conforme ato publicado no Diário Oficial 
do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do convênio e 
dos recursos repassados. 

10.2. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como GESTOR deste convênio o 
Chefe do Núcleo Regional de FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes 
atribuições: 

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade  corn  a 
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de 
contas; 

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra 
conforme previsto no Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente 
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

d) Atuar  corn  interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio; 
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio; 
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f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar 

análise e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação; 
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
11.1. 0 CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros 
vinculada A execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n° 
8.666/1993 e n° 10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas 
pertinentes As licitações e contratos administrativos. 
11.2. 0 CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, 
no  minima:  
a) cópia do edital de licitação; 
b) as atas decorrentes da licitação; 
c) as propostas decorrentes da licitação; 
d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as 
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
11.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária da SEAB, vinculo funcional ou empregaticio com 
este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos 
civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de 
outra natureza. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta formal do 
CONVENENTE,  corn  as justificativas pertinentes, em tempo hábil para as devidas 
análises do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto. 
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor 
que possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 
12.2. 0 valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela 
SEAB de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores e  corn  a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo 
aditivo. 
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13. As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE 
deverão ser apresentadas a cada 12 doze) meses, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do 
Sistema Integrado de Transferencias - SIT-TCE/PR, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 
a) Relatório de execução físico-financeira; 
b) Relatório de execução da receita e despesa; 
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e 

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o 
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emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do 
CONVENENTE e número do convênio, 

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convénios; 
e) Cópia do extrato da conta bancaria especifica; 
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento: 
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
i) Parecer jurídico da homologação do certame; 
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo 
embasarnento legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei; 

13.1. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e 
regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas 
seguintes até o saneamento da impropriedade. 
13.2. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 
rendimentos das aplicações devera ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos: 
a) Relatório de cumprimento do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do CONVEN ENTE e número do convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  diretamente no Sistema Integrado de Transferências, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e Instrução 
Normativa n°, 61/2011, todas do referido órgão de controle; 

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 
13.3. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a devolução dos recursos, incluidos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei. 
13.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas 
ao Tribunal de Contas do Estado do  Parana  ou ao CONCEDENTE, esta comunicará 
o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tornada de Contas Especial 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidaria. 
13.5. 0 Gestor deste Convênio emitira parecer técnico de analise das prestações de 
contas apresentadas ao CONCEDENTE. 
13.6. 0 CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento, para analisar as prestações de contas,  corn  fundamento nos pareceres 
técnicos expedidos pelas  areas  administrativas competentes. 
13.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou 
desaprovar as contas do CONVEN ENTE  sera  a autoridade competente para assinar 
este instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL 
DE CONTAS 
14. A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle 
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externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n° 
28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014, e Instrução Normativa n° 61/2011, 
todas do referido órgão de controle. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS REMANESCENTES 
15.São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros deste convênio, necessários 6 consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam. 
15.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados 
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de 
desvio de finalidade no seu uso. 
15.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto serviveis, ser utilizados para outras 
atividades em prol da agricultura familiar ou, caso não seja possível, outra destinação 
com prévia autorização pelo CONCEDENTE. 
15.3. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo 
CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 
16. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa 
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do  art.  20, da Instrução 
Normativa n° 61/2011 do TOE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, 
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia  al  subsequente ao da apresentação de contas. 
16.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de 
Transferências—SIT  do TOE/PR, as informações e documentos relacionados ao 
presente Convênio, corno também aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 — 
TOE/PR 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
17. Este ajuste poderá ser: 
17.1. Denunciado, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias, ficando os 
participes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do convênio; 
17.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado; 
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
17.3. A rescisão do convênio da ensejo a instauração de Tomada de Contas 
Especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluidos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTOT:S—E—Aii- 

TERMO DE CONVtNIO N° 410/2021 — Protocolo n* 17.758.361-8 

PARTICIPES:  SEAS  E 0 MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

90. 

MI. 4Z 

ei1/4  

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 
18. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do  art.  110 da Lei Estadual n° 
15.608/2007. 
18.1. 0 CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 
Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico. 
18.2. 0 CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da 
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir  "link"  em sua 
página eletrônica oficial que possibilite acesso direito ao portal de convônios. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA DO FORO 
19. Os participes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a 
previa tentativa de solução administrativa. 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os participes firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 18 de novembro de 2021. 

ASSINATURA DIGITAL  

Norberto  Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado 

Testemunhas: 
ASSINATURA DIGI TAL 

Denise Chiapetti Adamchuk 
Chefe do Núcleo Regional de Francisco 

Beltrão 

ASSINATURA DIGITAL 

Américo Bellá 
Prefeito de Capanema 

ASSINATURA DIGITAL 

Raquel Santana Belchior Szimanski 
Testemunha do Município de Capanema 
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Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

SECRETARIA  DE rotAno OA AGRICULTVRA E DO 
AP ASTECIMENTO REAP 

)2C1RATO TERM° DE cosvitsio 
(META: PPMC II. luipleutetita 
INSTRUMENT() DE TRANNEEReNCIA: lesiva de Conedhain 35812021 
copereNrwrv.: Municipio de Rio Dome  
PROTOCOLO:  17.794.3664  
FUNDAMENTO  LEGAL: Lei E.i'itadual 15.61)&2007 o Lei Fedoial tell 665/93 
,SSSINATURAS: Norberto Anacloto Ostinasa • Secteuni° de EAledo e Seger 
Aulastu Bosisi° Prefesso 
DATA DE  ASSINATURA:  17/11/202*  
PRAZO  DE VIGeNCLA.: 12 mesas 
DO VALOR: CONCEDENTE RS 49.222.90  
RECURSOS  SEAS: PtneEsoltooloo se 21001213. am 10P11/2021. 
FISCAL  PELA  SEAR: Jorge Sehierineki  
GESTOR PELA  SEAS: Chide Melee Itersioned de Lassurreiras Do Sul 

ORJETO: PPMC H lotpkumisio  
INSTRUMENTO  DE TRANSFERINCIA:  Tenta:  de Conyeava 391 ;2021 
cosviemurrtz MuoieSpie de Atateie  
PROTOCOLO:  17.560.818-4  
FUNDAMENTO  LEGAL: Lei Estaidurd n# 15 6081007 c Les Federal le 
1.666/93  
ASSINATURAS:  Norberto Mackie °Mama • Sea  Carie  de F.ssado e  Caiba  
Eduardo Amelia Martini - 'Streit° 
DATA DE  ASSINATURA:  !WI I/2021  
PRAZO  DE VIGLNCIA1 12 metes 
DO VALOR: CONCEDENTE RS 75.000.00, CONVENENTE RS 
20.318,16.  
RECURSOS  SEAR: Pri-Erneenho re 21001208, en: 09/11/2021. 
FISCAL  PELA  SEAR: Eder Della  Pois 
GESTOR PELA  SEAR:  Chefe  Nik leo Regionel dc Maringi 

00JETO: PPMC 11 - Imeleinento 
INSTRUMENTO DE TRANSFERIPNCIA: Termo de Conetrao 392/2021 
CONVENENTE: Munielpio de  Samaria  do Harare 
PROTOCOLO: I 7,647.790-3 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual  re  15.608/2007 e Lei Federal e 
11.666/93 
ASSINATURAS:  Norberto  Anacleto  Onion  - Sectetitio de  Etta&  e  Lore  
de Maus Use • Prefeito 
DATA DE ASSINATUILis: 18/11/2021 
PRAZO DE VIGENCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE R 60.000.00, CONVENENTE RE 2.200,00 
RECURSOS  SEAR:  Pré-Empenho n210011$1, em 01/11/2021. 
FISCAL PELA  SEAR:  Andte Dias Lopes 
GESTOR PELA  SEAR: Char  Niardoe Regiouel de hicarminhe  

MUM, PPMC II • Isuplesueoto 
INSTRUMENT° DE TRANSFERtNCIA: Terms de Cosivituio 395/2021 
CONVENTNTE: Municipin dc  Siqueira  Campos  
PROTOCOLO:  17 65E915-9  
FUNDAMENTO  LEGAL: Lei Estecked re 15.60S .2007 r Lei rederel se• .6 666 OA 
ASSINA111ILAS: Nosbeito Atteeleso Chug*. .Ss.: CIAO in  cie  r 01bitn e 1 
theusque Crinuemo  Prefeito  
DATA DE  ASSINATURA:  18/11/2021 
PRAM DE VIGLNCIA: 12 amuse 
DO VALOR: CONCEDENTIL RS 100,000..00  
RECURSOS  SEMI; PrisEnspenba 21001229.0n 11/11/2021, 
FISCAL  PELA  SEAS: lose Ramie de Doss  
GESTOR PELA  8F.A13, Char Melee Regional dcEtearecitilso 

ORTETO: PPMC 11 - Implement°  
INSTRUMENTO  DE TRANSFERtNCIA: 'linen° de Cogrviistu 394/2021 
CONVENENTE: Munielpio  da  Manor! Raute  
PROTOCOLO;  11.616.4044 
FUNDAMENT° LEGAL: Lai  Estadual  re 15401112007 e Lei Esultial lets:666193  
ASSINATURAS:  Holbert* .euseeleto °meets - Serrotetia losie Carlos  
da  Silva Corona -  Prefeito  
DATA DE  ASSINATURA:  11011/2021  
PRAZO  DE VIGLISC.LA: 12 mews 
lib VALOR: CONtrinihnr.  ES 350 0(83.00; CONVENENTE Et i01.400.00.  
RECURSOS  SEAR: Pre- Eitipeutio le 2100122$. ent 11/1112021. 
FISCAL  PELA  SEAR: Joao Ricardo Patimlaki  
GESTOR PELA  SF.AIL Chafe Mick° Regional de Pilaw 

ORJETOs PPMC 11. huplinneutts  
INSTRUMENTO  DE rztrairER CNC LA, Tootio  Ao  Cowes. 399:2031 
CONVENENIT: Munich:re de Lesieolis 
PROTOCOL*: 17.615445-7  
FUNDAMENTO LEGAI.:  Lei Fondue' u" 601112007 e trite's-trial ii' 6.6069.3 
ASSLNATURAS: Norberto A isacleto °mg.. -Seueoâoo ole F...reelo e A leetenairo 
ititiewo  Prefeito  
DATA DE  ASSINATURA:  18111:1021  

015 
PRAZO  DE SiGiNCIA: 12 isaasoo 
DO VALOR: CONCEDENTE' RS *02(00,00; CONVENENTE Rs 4.004  
RECURSOS  SEAR: Pre-Envenlia u'2102120. no 11/V2021. 
FISCAL  PELA  SEAR: Fabin M4,10 Paul.  
GESTOR PELA  SEAR: etude Ns:Adam, Regialini de Celtnitin Proct'vto 

0111E10: PPMC - linplornenta  
INSTRUMENTO  DE TRANSFERINCIA: Tonsui de Catirenio 399/2021 
CONVENENTE: lituniciiiio do Caudal: do Attest 
PROTOCOL(); 17. 709.2004 
FUNDAMENT° LEGAL: Lei  Estadual  a` 6011/2007 r Lei Fe:1mA II own  
ASSINATURAS:  Nattiest° Ana:clan° Orlisara • Societario tie  Estado  a Ronan 
Monck Reinainichas • Pleteito• 
DATA DE ASSINAT URA: 11011/2021  
PRAZO  DE VIGENCIA: 12 mews 
DO VALOR: CONCFOENTE, RS 60 000,00 CONVENENTE RS 5.930.00:  
RECURSOS  SEAR: Pi tsEsupeuhu :1'21001237. an 12/11/2021, 
FISCAL  PELA  SEAR: RAU Ricaisin Peehuldd  
GESTOR  PE1.A SEAR: (Refe do Nikko Regional de Pit:M51  

OBJETO:  Aquiskao de 01 meiladeire it 0!  veiculo  unlitatie 
INSTRUMENT() DE TRANSFERENCIA;Tense° do Cm:vines 400/2021 
CONVENENTE: Muskier° de Lidien6polis  
PROTOCOLO:  17.9712144  
FUNDAMENTO  LEGAL* Lee Eatadual se 15.60*/2007 e Lao Fedesal se 8.666/93  
ASSINATURAS:  Nottiatto Amelia» ()otigma - Seeresilio de  Estudo.  Mona 
ApateeitioMmdu • Plefette. 
DATA DE  ASSINATURA:  15/11/2021 
FDAzo DE VIGiNCIA: 24 moan 
DO VALOR: CONCEDENTE: SS 145.000.00: exmvirtaxm RS 17.913.34,  
RECURSOS  SEAR: Pi ii-Estipeubu o°21001211. east 101112021 
FISCAL  PELA  SEAS: Carlos Lawn& dos Santos  
GESTOR PELA  SEAR: Chef* At Nte:leo Region:4 de Iveiporg 

MOTTO: PPMC II- Inielememo  
INSTRUMENTO  DE TRANSEEltiNCIA: Tenn° de Coavinio 402,2021 
CONVENENTE: Muoicipio de Ossiteseihdis  
PROTOCOLO:  17106 130.1 
FUNDAMENT°  LEGA  I.: Lei Esisderal 015.60E/2007 e Lei Fedesel re 60//91  
ASSINATURAS;  NothettoAluicleto Oitigara -Siscreterin de Esiesio e lost Rileuo 
de Mourn •  Prefeito  
DATA DE  ASSINATURA:  15/11/2021  
PRAZO  DE V1Gt.NCIA: 24 memo 
DO VALOR: CONCEDENTE. ES 199 WALS4: CONVENENTE,  RS S13.66: 
RIECV182144 SEAS: Pie-Euipeole: se 21001237, sion 12/11/2021 
FISCAL  PELA  sEAD: Miteio Oateie .facutami  
GESTOR PELA  SEAR: Chef* Nikko Regional de Caritas.  

OBJETO:  PPMC Inspismento  
INSTRUMENTO  DE TRANSFERLNCIA: rattill de Convene. 40412021 
CONVENENTE; Multielpia de Chopintinho  
PROTOCOLO:  18..280.263.0 
TUNDASIF29TO LEG AI.: Lei Eideduoil le 1640E1007  atei  federal ie 11.646.0A 
ASSINATUVAS: Nothesio APSICICIO Onigara Seeveuirio de Este& e Edam 
lesit Cenci • Prefers° 
DATA DE  ASSINATURA:  15/11/2021  
PRAZO  DE VIGANCTA: 12 awes. 
DO VALOR: CONCEDE.NTE RE 290.000,00; CONVENENTE: RS 53,40.00; 
RECUR/40S SEAR: Pre•Pmeetilia 21601.250, eon 12/1112021. 
FISCAL  PELA  SEAR: Autanio  Colona  Como  
GESTOR  PEI.A SEAR:  Chefe  NMI., Regime! Jo Palo WWI., 

PPMC - luseirmomie 
vo• rritumetrro DE TRANSEERftSCIA:Tenuo de Caavesua 405/2021 
CONVENENTE: Munkipso de Sho Jude do Tiind.  
PROTOCOLO:  17.745,6115-3  
FUNDAMENTO  LEGAL: Lei raieduel 15.648/2007 e Lai Federal /1.666193  
ASSINATURAS:  Nottettus Amelia° Ortigare • Sec:task de  Estado  o Abissusel 
do  Vali.-  Pieferio 
DATA DE  ASSINATURA:  111/11 /2021  
PRAZO  ViGiNC1A: 12 meets 
DO VALOR: coticEmarrr RS 1811.900,00  
RECURSOS  SEAL Pti-Enspenlio it' 2100116S, cm 08/11/2021. 
FISCAL  PELA  SEAS: Clânolio Mimmuct. Ritiencoort  
GESTOR PELA  SEAR: (left, Nikko Regiutial de Puma Glossa 

010E10: PPMC II - Impleusemo 
124SI1I1JAIEFTE0 DE TRANSEERiNCIA: Tenn° de Coovenio 407/2021 
CONVENENTE: MunirMiu de. Rio Hera  
PROTOCOLO:  17.719433-0 
nrsDAmnNToLTO41..t Lei Vstectied 15.60W2007 e Lei Pelmet le 5.665/30  
ASSINATURAS:  Nortierso Anaelon Ottieme Setweeitio de Essiado e Mottos 
M. do Aniherie Peefesto 
DATA DE  ASSINATURA  : 18111/2021  
PRAZO  DE AlGt.NCIAI 12 moms 
00 VALOR: CONCEDENTT: RS 220.000.00, CON VE:NENTE R.S 3.800,00,  
RECURSOS  SEAR: Pre•Enspenho  te  21001247, eta 12/11/2021 
VISCA1  PELA  SEAS: hilt: Osille Pria  
GESTOR  pm., SPAR: Mete Eitieleo Reedouel de Apure:cue 
OILIETO: /TUC It • Implement* 
mgritumENrro DE TIL/1 N SFERLNCI A: Taut° de COMVilliD 410/2021 
CO1SVEISF.NTE: Muakipin de Capauesna  
PROTOCOLO:  17,75E361.1 
EUNDAMENTOLEGAL:Lti Esuelted 0015 60817007 e Lei r.d.at es 666/00  
ASSINATURAS:  Norberto Anodes° 0:::gare Sesdessitio de Esuide e Aukeices 
Belle • I666400 
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DA TA DE ASSINAIVIAA, I 1/2021  
PRAZO  DE VIGthICIA: 12 111•614 
DO vAunt: COKCEDENTE: KS 73•000.00:CONVENTNTE: RS 18.141.00. 
IRECVIRSOS SEAN: Pre-Euipsuhe e 21001231. iris 12)11/202! 
IFISCAL  PELA  SEAR: Oiltumis  Céus,  Wurd  da  Silva  
GESTOR PELA  SEAR: Chefs Niicke Regrow,' de Francisco Baulk  

Secretaria da Administração e da 
Previdência 

^^- -• • -• T. • -.-. -,-•-_,V • . V. y • ^  

4t. 

EXTRATO  DE  TERMOS  Amin  vos  
01307121): Painntentriclo Polkdrica cum Padres tinplates 
FUNDAMENT() LEGAL: Lei  Estadual na  15.60o'2007 
ASSINATORAS: Norberto Moravia ()Mean. Seeman° tk  Estado  c Pre  frito  

C41111•11.1,11110 

riretetolo 
Adithe a. 
Assiaat ere Objirt. du inIga rote to 

Ralas  Jew s du Sul 
17 294.144T 

°  1TAAO CV 
073/1$32 I 

1S/U17033 

Curiiplamervincito  da  lidatailicaçgio,In 
tong Malec do ,uin inio 

Bow Sweetie de Sul 
17 300.913.3 

1°.TAA0 CV 
0116/202 I 
itt11/2021 .  

COUsphalleig1601.1 di icktiolthravip do 
soincedeare du camas.. 

i  
Bela Vista do 

Carobs 
17.346632.3 

l" MAO ev 
C11117,202 I 
IS/I 11202I 

Complemeniacita  da  tticittairaOlo do 
Colic ealenla di, cooi is 

luipsnara D rOodo 
I? 370 919-2 

l• TA AO eV 090„0,1  

NV I1/2021  

Cosoplemoraa‘aoda itimildica‘io do 
cow. axinsic de cm, imr, 

i  
Novo Praia [tui. V 

17.351 Ç77•4 

TA AO CVo 091 , 

111/11/2011  

Compleuscutai;So  da  ideuufisacoo de 
inucerierar decors:Sm. 

i  
Dais \''s/ ails. 
IT.342,066-S 

1° TAAO  
092021

CV  
 V 

111/11/2021  

Cruindeuteiaricooda idsredicacao do 
curicsdcuts do cumeme 

i  

Judia  Mews 
17.111.762.1 

11" TAAO CV  
113/2021 

1 1' 11/2021 

Caniplcsueuracie  da  idetinficacaci de 
suucedirets decease*. 

Terre Rees 
17.1094/9.9 

I* TAAOCV 
137/2021 

1711112021 

Complcureataiteda uketrficacac de 
cow...1046c do CaliicilUu 

Corwin/ids 1410011 
17 1011515-3 

' liTA AO ev 175,2021  

111111/2021 

Cumplementaçãe  da  uknuficacio 
du cencedsnie do conviirsio 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 
-SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGIST1CA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
• ()EGON  

AVISO OCUCITACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni  116412021  SRI,  
PROTOCOLO  Fla  18 068 704•1 
OBJETO: ResnIzo de Preços.  pot  um penado de 12 mesas, para future e 
eventual aduisiçao de  CAFE  SUPERIOR. 
INTERESSADO Diversos Õrgaos • Entidades do Estado do  Parana  
AUTORIZADO Esmo Sr  Marcel  Hionrique  Micheletti,  Secretano da 
Administracao e da Previdencra,  ern  17 de novembro de 2021 
ABERTURA-06 de drtzembro do 2021 is 09 20hrs 
LOCAL do DISPUTA. EDITAL www Isolacoes Q.cumjx  
Informaceias Complententares romsornpr660411nuuscal  

11223112021  

SECRET ARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇ AO E  OA  PAEVIDENCI 
- SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGIST1CA PARA CONTRATAÇÕES PUBLICA 
-  DECOR  

AVISO DE PUBLICAA. DE V IA 
PREGÃO ELETRONICO 11101021 
PROTOCOLO  fl"  18.069.6386 
OBJETO: Futura e eventual aquistçao de PÃO FRANCÊS (KG) 
INTERESSADO: 0VOt5011 Cirgãos o ontidades da adminialraçao pública 
cio Estado do  Parana,  nos Munrciplos de CASCAVEL FOZ DO IGUAÇU, 
TOLEDO. SANTA TEREZA  LX)  OESTE E MARECHAL  CANDID°  
RONDON 
AUTORIZADO: Exmo. Sr Soc.retario de Estado da Administração  co  da 
Pt evidencia.  Marcel  Hertoduo Micheletto em 18 da novembro do 2021. 
ABERTURA: 06 de dezembro da 2021 As 09:00tus 
LOCAL da DISPUTA ED1TAL: yrwe,ricitecoes-o com ts  
Inforrnacituta Complement/raw ntetegoangagurgggor  auv,g(  

Marlene Guirnaraos  
Nagaoka  

11290112021 112393/2021  

Secretaria  du  Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 

tATRATo 2021194 AVAFQI,  M119/1112251 

ESPEC1E: Tomes adrinviaa aia  ow. iisii,nau. PAR 1 ICIPES• SEMI. PARANACIDADF, a as Musa:ripe* rods:eke OBJETO; Ajusta um aptrcikliarkel.tgli.14. 

coPivithao muNictrio ADITIVO VALOR TOTAL VALOR  SEW  VALOR PM ASSINATURA 

007/2021 PORECATU I" 4100o00 300.00.09 133.000.60 13111/2021 

184/2020 MlIkAgF.I.VA 4* 307.111,11 366.000,00 41.113.11 IS/II/2021 

427/2020 SAN1 0 A N-romo Do CADIÁ is 100 *4161 57000.00 4611147 1.3:11/2021 

182962/262i  

Secretaria da comunicação Social 
e da Cultura 

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO 

Editai de  Concuss°  N° 002/2021-SECC Prenuo Técnicos e Trecolicas da 
LAO 2021, protocolo n' 17 463 2880 

A Secretaria de Estado da Comunicacao Social e da Cultura do  Parana  
informa aos Interessados, em especial aos  due  par telparam do ocatal 
002/2021•SF.CC  Prémio Técnicos o Tocrucas da Cultura •  LAS  202t,  qua  
urilé disponlvel para con  sutta no situ tin RFCC 
www comontcacao.pcgov br a lista completa  contend°  os recursos 
defendos e inciolondos na rase rectosai da etapa do Andirso Documental 
o ilabolitactio 
Para  confer.,  o Punt:Lot técnico, o prOporwette citoolot a,essair sau  worst°  
no  Sit  Cultura tdtp ity,ww:Ozt...cionvta çx 110%/.61/ Outras inform/6;0es  
pods. Ito  SAN (A:Aunts  pot mew  do  e-mail  tecruccieeaucc Pr  goy  bo 

Curitiba. 22 de novembro de 2021 
Coordcrtacao do Acao Cultural o Economia  Chats.  CACE C 

161868/2021 

Secretaria da Educação e do 
Esporte 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DO ESPORTE 
COLE 010 ESTADUAL DO PARANA 

Extrato  do AutonzaçSo do Otsponsat du Lx(taçSo 

Dispense ri* 41/2021 
Protocolo 18.263.509-0 
Contratada: ELEVADORES CONISTEL LIDA 
CNPJ. 78.708.626/0001438 
Objeto. Contratacao de empresa especializadd no Print:Kilo de 
Serviços de Manutenção  Oa  Elevador por 12 mesas, nos formos do  
Jingo  34, incise li da  Lai  15608/2007. 
Valor: R$ 3 600.00 (três mil e seiscentos reais). 
AUTORIZADO por Laurecr  Schmitz  

Diretora Gera! do Colégio Estadual do  Parana 
Dec  reto n5  6705/2021 

16240712021 
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Município de 
Capanema PR 

PLANO DETBABALHO PROJETD_PARABA MAIS CLDADIS 2021/292.2 
,  

MUNICiP10: Capanema ..,/ 

NR/SEAB: Francisco Beltrão 

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO 

Município: Capanema CNP3: 75.972.760/0001-60 

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

UF: PR CEP: 85.760-000 Telefone: (46) 3552-1321 

Banco:Brasil Agência: 0907-5 No da Conta: 32749-2 

2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO 

Nome: Américo Bellé 

No RG: 1.391.770-1 No CPF: 240.595.879-15 

Endereço: Rua Guairaciss, 1067 - Centro Telefone: (46) 9 9904-9757  

Email: 
 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de 1 (um) veiculo utilitário tipo pick-up, cabine simples, visando 
implementação de ações e políticas de desenvolvimento rural sustentável em 
beneficio da agricultura familiar. 

3. VICOINCIA 

3.1. Trifclo da execução/ vtancla: após a publicaao no oroE. 
3.2. Término da execução/vigência: 12 meses após a publicacjo no DIOE. 

4. 3USTIFICAITVA TiCHICA 

O murticfplo de Capanema é caracterizado por ser extremamente agrícola, 
sendo a Agricultura Familiar dominante nas propriedades. Abrange vários setores 
agropecuários, que são os responsáveis pela maior arrecadação no índice de 
participação do município. Dentre os 42 municípios do sudoeste do estado do Paraná, 
classifica-se em 110  no maior número de produtores de leite. Na produção de aves 
possui sua importância por atribuir mais de 50 % na arrecadação. Em seguida se 
destacam os setores de Grãos, Leite e Suinocultura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Inserido (io protoc,olo 17.758.361-8  Of:  Simone Damschl Vlaira em 26/10/2021 17,24. As assinaturas deste documento constam s fls. 43a. A autenticidade deste 

documento pode ,.er validada no endereço: https://www,eprotocolo.pr.gov.br/splwab/valldarAssInatura  como código: 1d8b122ba1cca8634555c7660c70d3c8 



Municipio de 
Capanema PR 

O Município também é conhecido é conhecido como a terra do Melado, no qual 
produz um produto diferenciado das demais regiões devido ao microclima e solo ser 
especifico devido as proximidades do Parque Nacional e do Rio Iguaçu. 

A maioria das propriedades se enquadram em um módulo rural, tendo os 
produtores que tirar o seu sustento nessas pequenas  areas,  aproveitando-as ao 
máximo. 

O municiplo de Capanema, com o apoio da SEAB- Secretaria de Estado de 
Agricultura e Abastecimento na aquisição deste veiculo utilitário, através de sua 
Secretaria de  Agriculture  e Meio Ambiente, poderá realizar reuniões e visitas 
constantes nas propriedades, com o objetivo de levantar os problemas existentes e 
orientar os produtores na possibilidade de diversificação da produção e repassar 
ensinamentos para que os mesmos possam aplicar nas cadelas produtivas que 
trabalham, com isso tendo um maior desenvolvimento sustentável. 

\091.8  

S. CAPACIDADE INSTALADA 

O Município de Capanema, inscrito no CNP) sob o no 75.972.760/0001-60 dispõe 
de pessoal com capacidade administrativa e técnica para execução do objeto constante 
deste Plano de Trabalho - Projeto  Parana  Mais Cidades proposto para formalização de 
Convênio, no respeitante à aquisição de 1 (um) veiculo utilitário tipo pick-up simples 
destinados ao fortalecimento da agricultura familiar. 

Informamos que o Lucir Rupolo, CREA n°  PR-18517D.  sera  responsável pele 
acompanhamento do convênio. Esclareço, ainda, que este Proponente assume a 
responsabilidade pela execução do objeto proposto em todas as fases exigidas 
legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de contas. 

Na estruturação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Capanema, existem dois profissionais,  urn  Engenheiro Agrônomo, outro Engenheiro 
Florestal, no qual realiza visitas, orientando, capacitando e ensinando os produtores 
rurais nas atividades do dia a dia em vários setores como,  agriculture,  bovInocultura de 
leite, suinocultura, entre tantas outras. 
Também possui, dois veiculas para serem utilizados, sendo um deles utilizados a campo 
nos acompanhamentos realizados aos produtores rurais. 

5.1 Equipamentos que devem ser  disponiblizados ao Projeto* 
[ Tipo de equipamento Qdacie L  Pr6prio ou contratado  

i Próprio  
*Descrever as máquinas, equipamentos ou implementos que serao empregados na 
execu0o do Projeto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3852-1321 
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Veiculo utilitário tipo pick-up 1 
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6. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS 

Naturez* 

---7 
Locsi 

- 
Duraclo Indicador r— Custo 

Mk* (R$ 1,00) 
Mata Descriclio WKS  — -- -t— 

Total Despot's& 
° Inicio Término  Qtd. Unid UnItir-i-o—f—  

,  (RS) 

75.000,00 01 

. ..... 

44.90.5200 

..., . 

Veiculo 
utilitario 

Upo  pick- 
up  

Muni 
elpio 
de 

Caps  
nem 

a 

Após a 
publicaça 

cr no 
Dzoe 

12 meses 
 

arxis a 
publicai 

o no  
DIOE 

1  

----. 

on  75.000,00 

Veículo 
utillthrio 

Muni 
eipio  Ape's  a 

12 mesas 

02 

i 

44.90.5200  up  
Contrapar 

tida 
Municipal 

de 
Caps  
nem 

a 

ti" após  - publica0 
uno 
MOE 

a 
publica0 

o no 
MOE 

1  on  
. 19.145,00 

19.145,00  

94.145,00 
*utIllzar  wile  linha por tipo de equipamento/item a ser apoiado pela  SEAS  

7. BENEFICIÁRIOS 

Desarklio N.0  Total 

I - Número de comunidades previstas para serem atendidas 1 

2 - Número de agricultores previstos para serem atendidos ,: • 

Nome da(s) Comunidade(s) atendida(s): 

Engenheiro Pinto, Cambui,  So  Luiz, Santa Clara, Ressaca, Porto, Pavão, Nova Ve- 
neza, Santa Ana, Flor da Serra,  Sao  Pedro, Curitibana,  Carboni,  Gaücha, Bonita, 
Km54, Arroio Gaúcho, Santo Antônio do  Siemens,  Nossa Senhora do Carmo, Sanga 
Alegre, Tigrinho,  So  SebastiSo, Sanga dos Porcos, Lajeado Grande, Cristo Rei, 
Santa Terezinha, Santa Maria, Boa Vista, Rio Grandense, Filomena, Duas Barras, 
Marechal  Lott, Faraday,  jacaré, Ouro Azul, Timbauva, Brizola, Pinheiro, Redenção, 
Esmeralda e Estrela D'Oeste. 

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
a. O veiculo utilitário tipo pick-up, irá contribuir para o deslocamento dos técnicos 

da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para realização de reuniões nas 
comunidades rurais, visita técnica aos produtores, buscar novos produtores da 
agricultura familiar para serem inseridos no Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA), apoias nas ações das recuperações das nascentes, entre outros. 

b. A cada 15 dias  set-So  realizadas reuniões em comunidades distintas, até 
repassar todas as localidades do munidpio. Após concluída, retoma as reuniões nas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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comunidades já realizadas. Assim o município terá um diagnóstico real das demandas 
e das necessidades para o desenvolvimento do setor agropecuário. 

c. As visitas nas propriedades, serão realizadas 3 vezes por semana. 
d. A estruturação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 

Capanema, existe dois profissionais, um Engenheiro Agrônomo e outro Engenheiro 
Florestal, no qual realiza visitas, orientando, capacitando e ensinando os produtores 
rurais nas atividades do dia a dia em vários setores como, agricultura, bovinocultura 
de leite, sulnocultura, entre tantas outras. 

e. A realização do processo licitatório seguirá as exigências da legislação 
específica. 

f. A prestação de contas  sera  realizada conforme legislação especifica do TCE do  
Parana.  

g. A revisão e guarda do veiculo  sera  de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

h. 0 Engenheiro Agrônomo e responsável pelo projeto Lucir Rupolo, fará o 
acompanhamento do desenvolvimento das ações nas comunidades e propriedades 
que serão atendidas 

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Especificação Participes Valor R$ Prazo de 
Execução 

Aquisição de um veiculo 
utilitario tipo pick-up 

SEAB 75.000,00 
1.2 meses 

Aquisição de veículo 
utilitário tipo pick-up 

Município 

- 

19.145,00 
12 meses 

TOTAL 94.145,00 

10. CRONOGRAMA bE DESEMBOLSO 

Meta Valor MC 

Meses Repasse a partir da publicação do extrato no 
DIOE/PR 

r 
SEAB R$ 75.000,00 

Município (contrapartida 
financeiras) 

R$ 19.145,00 

Valor total do convênio (SEAB -4- 
Município de Capanema) 

R$ 94.145,00 

(s) O depósito da contrapartida financeira devera ser concomitante ao recebimento 
do recurso do Concedente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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11. CRONOGRAMA btexPCuçAo 

Meta Meses epás a public:130o 

gun  Meses 01 02 03 04 05 06 07 06 09 10  

111111 

AquisiVio de veículo 
utilitário tipo pick-up 

X X X x 

12. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TECNICO PELA ELABORA 
PLANO DE TRABALHO 

Nome taquel Santana Belchior Szimanski 

4.( 4.1:ae-Iti 

Formagao Profissional  &Ilea  Veterinária 

N.0  Registro Conselho RMV-PR: 10.064 

rgoffuncio ec. de Agricultura e Mel() Ambiente 

ocal apanema-PR 

ata 29 de setembro de 2021 AssinattYra 

13. DOCLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

a qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junta  
SEAS,  para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora 

u situaçgo de inadimplênda com o Tesouro Nacional e Estadual ou qualquer drg5o 
a Administraçao Pública Federal e Estadual que impeça a transferência de recursos 

priundos de dotac8es consignadas nos Orçamentos do Estado ou da Uni3o, na forma 
deste Piano de Trabalho. 

Nome  Americo  Sellé 

...."— 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 240.595.879-15 

1.1::rca 1 Ca panema 

Data 29 de setembro de 2021 Assinatu 
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Curitiba, /2021  

(nome, registro no conselho de classe e assinatura) 

Município  de 
Cap anema PR 

14 PARECER riCNICO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA SEAB (Chefe do 
NR/SEAS) 

argo Chefe  NR FcoItrao  

orne entse Chiapetti Adamchuk 

PF 27.697.909-00  

ASSIMItUre 

1. MAN/FESTAÇA0 DO DEA6R0 SEDE 

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em 
consonância  corn  as Diretrizes da  STAB  e em condicaes técnicas para a sua aprovaçâo 
pelo Sr. Secretário da  Agriculture  e do Abastecimento. 

15.1. Técnico do DEAGRO-Sede. 

Focal ranclsco Beitr3o 

ata 

15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvfmente Rural Sustentável — DEAGRO 

 

Curitiba, , L.__ /2021 
•'1616rclo de Silva 
CREA-SC 7.857/0 
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16. APROVAÇÃO DA  SEAS  

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em 
conformidade com a legislaglio vigente, estando apto para sua efetivarolo via 
convênio• 

Secretário de Vstado da  Agriculture  e do Abat.technente 

„ 
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GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO 

RESOLUÇÃO N° 044, de 4 de abril de 2022. 

Substituição do sorvidor no função do fiscal 
dos Convénios abaixo enunciodos. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com 

fundamento no  art.  4° da Lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do 

Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n 5499, de 20 de agosto de 

2020, e considerando as exigências da Lei n° 15.608, de16 de agosto de 2007, e da 

Instrução Normativa n° 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  

RESOLVE: 

Art.  1° Designar Antoninho Fontanella, RG n° 3.882.979-3, Ricardo 

Martyn Kaspreski, RG n° 5,071.681-3, Eliane Zanrosso Zibetti, CPF n° 

908.018.909-00 e Agustinho Girardelio, RG n° 4.672.704-5, como servidores 

fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos Convênios e 

Fomentos adiante enunciados, em substituição ao atual fiscal, com a atribuição, 

dentre outras, de emitir os relatórios necessários, inclusive para certificar a 

adequada execução do objeto conveniado, com a observância das condições 

consignadas nos próprios ajustes e nos respectivos Planos de Trabalho. 

[N°  SIT  Instrumento Tomador Fiscal 
48770 TC 153 177983780/2021 Ampère Antoninho Fontanella 
48325 TC 051 174705704/2021 Barracão , Antoninho Fontanella 
51101 TO 518 176650508/2021 Bela Vista Caroba Antoninho Fontanella 
48391 TO 057 176824000/2021 Flor da Serra Antoninho Fontanella 
50537 TO 349 179159627/2021 Manfrinópolis Antoninho Fontanella 
51229 TC 561 177614360/2021 Marmeleiro Antoninho Fontanella 
48244 TC 48 176442476/2021 Pérola D'Oeste _ Antoninho Fontanella 
50751 TO 462 176682949/2021 Pranchita Antoninho Fontanella 
49946 TC 258 178848682/2021 Realeza Antoninho Fontanella 
34705 TO 247 148833338/2017 Santa  Izabal  do Oeste Antoninho Fontanella 
33751 TC 168 145667607/2017 Santa  Izabal  do Oeste Antoninho Fontanella 
34963 TC 298 148954720/2017 Santa lzabel do Oeste —Antoninho Fontanella 
48288 TC 050 176738855/2021 Santo Antonio do Sudoeste —Antoninho Fontanella 
48039 TC 013 174620270/2021  Vet-6 Antoninho Fontanella 
51109 10522 178230328/2021 Salgado Filho Antoninho Fontanella 
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Pinhal de São Bento Ricardo Martins Kaspreski 48442 TC 076 176068442/2021 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO 

44986 TC 108 162545515/2020 
50846  TO 463 181110449/2021  
50703 TC 429 181012390/2021 
51120 TC 528 176869089/2021  
50623 TC 379 178014315/2021 
50750  TO 461 176468106/2021 
51251 TO 580 181963042/2021 
44972 TC 096 162618679/2020 
50667  TO 410 177583618/2021 
-5-1403 TO 601 182893765/2021 
-.--0541 TC 351181087340/2021 

50552 TC 360 181067829/2021 
50626 TO 382 177047252/2021 

50499 TC 339 176739738/2021 
50697 TO 423 177161748/2021 
50624 TO 380 177307513/2021 
51225 TO 557 182921041/2021 

Ampere  
Barracão 
Bela Vista Caroba 
Bela Vista Caroba  
Bom Jesus do Sul 
Bom Jesus do Sul 
Bom Jesus do Sul 

anema 
Capanema 
Capp_nema 
Enéas Marques 

Francisco Beltrão 
Manfrinópolis 

Pinhal de São Bento 
Pinhal de São Bento 
Planalto 
Planalto 

Aqustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardollo 
Agustinho Girardello 
Astinho Girardello 
Agustinho Girardollo 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
A_gustlnho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Aqustinho Girardello 
Agustinho Girardello 

_A,gustinho Girardello 
Agustinho Girardello 
Agustinho Girardello 

50631 TO 383 177139238/2021  Flor da Serra  
50443 TO 323 177599247/2021 Francisco beltrão 

51083 TO 504 181927291/2021  Marmeleiro  
50105  TO 279 179701243/2021 Pinhal de São Bento 

50545 TO 354 176556323/2021 Pérola D'Oeste 
50877 TO 495 177441791/2021 Pérola D'Oeste 

50695 TO 421 177317942/2021 Renascença Agustinho Girardello  
51235 TO 567 177463450/2021 Renasceaga Agustinho Girardello 

45610 TC 183 165255348/2020  Ampère Ricardo Martins Kaspreski 
51373 TC  583 175980121/2021 Ampère Ricardo Martins Kaspreski 
48527 TO 081 173153970/2021 Barracão Ricardo Martins Kaspreski 
48536  TO 087 173466323/2021 Bela Vista Caroba Ricardo Martins Kaspreski 
48441 TC 075 172941443/2021 Bom Jesus do Sul Ricardo Martins Kaspreski 
44943 TC 075  161299111/2020 Capanema Ricardo Martins Kaspreski 
48439 -TC 073 173143222/2021 Capanema Ricardo Martins Kaspreski 
45629  '  TC 190 164115178/2020 Enéas Mar_gues Ricardo Martins Kaspreski 
48443 . TC 077 173153368/2021 Enéas Marques  Ricardo Martins Kaspreski 
51420 TO 612 177798827/2021  Enéas Marques Ricardo  Martins Kaspreski 
48438 TC 072 173507402/2021  Flor da Serra Ricardo Martins Kaspreski 
46095 TC 289 166477298/2020 Francisco Beltrão Ricardo Martins Kaspreski -  
45697 TO 197 163741679/2020  Francisco Beltrão Ricardo Martins Kaspreski 
48432 TC 071 173189508/2021 Francisco Beltrão 
50441 TC 321 174703213/2021 Manfrincipolis  

48761  TO 143 173070381/2021 Planalto Ricardo Martins Kaspreski 
48431-  TC 070 172989420/2021 Pérola D'Oeste Ricardo Martins  Kaspreski 

Ricardo Martins Kaspreski 
—Ricardo Martins Kaspreski 

51371  TO 582 176682515/2021 Pranchita 
51118 TO 526 181108240/2021 Realeza  

50711 TO 438 176878959/2021 
50106 TO 280 176827041/2021 

Salgado Filho 
Santa lzabel do Oeste ii

ustinho Girardello 
_Agustinho Girardello 

e; 49799 TO 234  177247308/2021 
51224  TO 556 177757594/2021 

50619  TO 375 181088583/2021 Santa Izabel do Oeste 

Santo Antonio do Sudoeste Aqustinho Girardello 

Agustinho Girardello 
Santo Antonio do Sudoeste  _Agustinho Girardello 



PARANA  

„,027 
\P O27 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO 

48537 TC 088 17403844-9/2021 Pranchita Ricardo Martins Kaspreski 
50294 TO 310 176118261/2021 Pranchita Ricardo Martins Kaspreski 
48811 TC 169 178321773/2021 Renascehia Ricardo Martins Kaspreski 
48430 TC 069 172992129/2021 Salgado Filho Ricardo Martins Kaspreski 
45476 TO 169 164616240/2020 Santa  Izabal  do Oeste Ricardo Martins Kaspreski 
48760 TO 142 174073570/2021 Santa  Izabal  do Oeste Ricardo Martins Kaspreski 
48707 TO 125 172782680/2021 Santo Antonio do Sudoeste Ricardo Martins Kaspreski 
43392 TO 118 161211257/2019— Ver& Ricardo Martins Kaspreski 
45614 TC 187 165216610/2020 Ver6 Ricardo Martins Kaspreski 
48567 TO 101 173953089/2021 Ver& Ricardo Martins Kaspreski 
49852 TC 250 177485721/2021 \ter& Ricardo Martins Kaspreski 

45861  IF  009 160651059/20 Coofi - Francisco 13e1tr5o Eliane Zanrosso Zibetti 
45864  IF  12 160642866/20 Coopafi - Santo Antonio Eliane Zanrosso Zibetti 
46977 1F74 160636483/20 Coo_pafi - Central Eliane Zanrosso Zibetti 
46989  IF  83 160603151/20 —Coopevi Eliane Zanrosso Zibetti 
47838  IF  001 160724080/21 Coopervereda Eliane Zanrosso Zibetti  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

NORBERTO lk,Criackr kima 4.94,0  
A NACLETO WASITOC, AMCI 

OtIGAitt )3 3401toe 
ORTIGARA.2 31 5628 006., 2022 oil 
7920 4rac,  

Norberto Anacleto Ortigara. 

MAGROralys 
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de Leite para  Cat  fins do Programo Lede das 
Criançai, 

O SEE:RETARIO DE ESTADO DA AGRICVITIIRA E DO 

ABASTECIMENTO. no uso de  sun/  atribuiçOes que lhe conferrin o  ad.  90, 

pruagrafo  Oruro,  inciso II, da Constituallo do Estado  du Parana, an.  4*. inciso II, 

da Lei a" 19.1148. de .3 de maio de 2019, e  an.  17,  insists le  VI. do Ragolamento 

da  Scab  aprovado na turma de anexo pelo Decreto  re  5.549, de 20 de agosto de 

2020. e conardroundo o dirt:rusty na Lei  re  16.47$,  tic  22 de abril de 2010,  art.  2-, 

incisos Ic  III,  tio Decreto  re  4.675, de 23 de maio de 2012,  art.  4'. incismi IV, VI 

VII e VIII do  Decoct° re  3.000, do 7 de dezentbro de 2015,  art  228,  If  2° do  

Darrel°  n" 10.086. da 17 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art.  l' Institulr 41 Comirtsão Especial  dc  Crack:licit:memo resporisaval  

oaks  elaboração do Edital do (.7redenciamento r pela contlogao dos procrdimentor 

de convocaçao das Usinas de nancliciamento de  Lent  intro:tract:is em se 

credenciarem na Sccretaria  dc  Estado da Agricultura a do  Mork,  imento  pans  

fornecerem  kite  pasteurizado integral enriquccickt ao paliro treneficOrio do  

Programs Lade  das Criarv;as, insmuido pela Lei  re  16.475, de 2010. 

Att. 2'  Designer  para comporem a Comissão EapectaC de 

(redenciamento: 

I- pcla Secretaria de Estado da Agricultura c do Abastorimento: 

a) Marcio Garcia Jacometti. RG a' 3.202.987-6 SSP:TR. na qualidade  

dc  coordenador; 

b) Iltristriá Goduy da Rocha, RO a" 6.390.946-7 SSP/PR. 

c) Thiago de Matchi da Silva, RO a' 10.232.839.6 SSP/PR, 

d) Francisco  Perez Junior,  RO n.3.103.384-5 SSP/PR: 

pelo Instituto  dc  Dcsonvolvimento Rural tio Parami-lapar-Ernater.  

Mariana  Elisa  Willer,  KG n° 15.359.224-1 SSP/PR  

III  -  pals  Secretarta  dc  Estado da  imam  raMilit1 c Trabalho.  Sari)  

Carneiro Rocha da  Gam  c Silva, RO  re  15.837.309-.2 SSP/PR; 

IV-  pets  Secretaria de Estado da Saúde, Pedro Paulo Pedroso, RO 

5.315.119-6 SSP/PR.  

Art.  3 Os trabalhos da Comiss2u Esparial de Craclanciantinto 

encerram-st ao  termer  da vigencia do Edna] de Credenciamanto de  thetas  de 

Baneficiarnanto de Leite.  

Art.  4' A presente kesolucio  antra ern  vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumin:14c  

Norberto Anac lets: Onipra. 
32934/2022 

RESOLUÇÂO N" 044, de 4 de abril 4. 2022 

Substisuieli de eervidor  so Await.  de  
Acid  tirai Agl CONVial r;lanCiaik. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAS-

TECIMENTO, no uso de  roar  atribuk6es, legais e regularnentarcs.  coin  funda. 

manto no  ark  da Lei  re  19.848. de 3 de maio  dc  2019, nos  termini  do Regula-

mento da SeabePR,  apron*,  pelo Decreto 5499, da 20 de agosto de 2020,. 

considarando as axigencias da Lei  it  15,608,  del  6 de agosto de 2007.. da Instru-

silo  Normative re  028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Pararci. 

RESOLVE: 

Art. DesIgrur A titesdaho Foutanalla. KG re 3.882.979-3, itlearede 

Marlyn karpreaM, KG re 5.071.611-3. Elbow Zamora* Zlb.ttl. CPF 

908.018.906-00 e Agusthoin Clrardello, KG re 4.672.704.5,  como servidores  

farads responsivais pal*  acompanhamento  c  fiscalização  dos C:onvenros e 

Fornentos aduum: worm ardor, cm rubstiturcilo so  atual  fiscal, sum a atribuiçiu. 

Jenne outrar, dc  emitir  us  relatórios  nceeroutrios. inclusive pan'  certificar  a 

adectiraila accrual° do titanic) conveniado.  com  a °briery-3116a ilar rundis-Oet  

consignadas  nos  próprios ajustas  e nos  respectivos  Pianos  da Trabalho. 

Ni  SIT  lastronsorte Tentador Fiscal 

48770 7C 153 177983780/2021 Ansitére Antonmho ',inland:a 
49123 7C 031 174705704/2021 Barracão A nioninho Font,...11,4 
51101 TC 518 17665050X/2021 BC13 Vista 

Carona 
A ntoronho I I, mlairtelLa 

44301 -KJ-fir-  
IC 057 176824000/2021 nor  da  Serra Antorunho Foniatu11 
TC  349 179159627/2021 Manfrinópo- 

tis  
Antoninho Fonovialla t  

• j•  
51229  TC  561 177614360/2021  Marmeleiro  Antorrinho Fontanella 
48244 11.: 4it 176442470'2021 l'érola 

D'Oasta 
Antoninho Fontana-11a 

50751  TC  462 176682949/2021 Pranchita Aatoninho Forstanella 
49946  

'34705  
TC ,S$ 178848642/2021 
TC  247 14183333101017 

IttAICLIT Antonin/. 10niariella 
S'Iatit Izabal 
do  Oeste  

kittarindto—Pontancila 

33751  TC'  168 145667607/2017 Santa ',abet 
do Oesle 

Antorindio Fortta tIC I la 

34963  TC  298 14119547201017 Santa Izabal 
do  Oeste  

Antoninho Fontanel:a 

482138 TC 050 176736855/2021 Santo /into- 
nio do Suck.. 
cue 

Antortuilto Fontana Ili 

'4a039 IC 013 1746202702021 Vere Antoninho 8ontanc14 
51109 IC 522 178230128/2021 Sajgario  Filho  Amonlitho Fontanel'  i  

44986  TC  1011 162545515.'2020 Ampere Aguatinho 0 iranlello 
50846  TC  463 BD 110449!2021 liarra‘50 &potash° Oita/dell° 
30103  TC  429 181012390(2021 Bala Vista 

Carola  
Agustinlio Gisurdollo  

51120 it 528 176869089/2021 Bela Vista 
Carona 

Agustinho Ginantello 

50623  TC  379 178014315/2021 Bum lotus do 
Sul 

AgtatinhoGirardallo 

S0750  TC  461 17646810441021 Bum lotto du  
Sul 

Agostinho  Giratdeltõ 

51251  TC  580 18196301212021 Rom Jesus do  
r_Sul 

Agostinho  CI irardello 

44972  TC  096 162618679/2020 
1 

, Capane nu 
Capanent,2 ..Agurtinlio 
Colonel  na 

- Agtatinho Girardelio 
Giraniello 50667  TC  410 17758361/V2021 

51403  TC  601 1821193765/2021 Agostinho  Girardollo 
‘ 30541  TC  1-51 lit 0873404321 Eneat NU/. 

quest 
Agustinho Girardallo 

50631 TC J$3 17713923112021 1.: lor iij Serra Agtotintor (I node Ito 
50443 7C 323 177599247/2021 Francisco 

Beloit, 
Agurtinho Ginuilallo 

50552  TC  360 1810671129/2021 FOUICilk•V 
Beloit) 

A gustruho Giraniello 

50626  TC  382 177647252/2021 Mantriarpo-  
its 

Agostinho  0 Outtalk: 

$1083  TC  504 181927291/2021  Marmeleiro  Arai  i  oho Goan/elk, 
50105  TC  279 179701243/2021  Pinhal  de Sao 

Bento  
Agustinho CI ifill* I kr  

50499 IC 339 176739738/2021 Pintail dc Sao  
Bantu 

Agostinho  Ciitardetio 

50647 IC 423 17716,1748/2021  Pinhal  de Sao  
Brlitt) 

Agostinho  DiranIetto 

50624  TC  380 177307511/202 I  Planalto  Agurkinlio Oinudello 
Argustinlio Girardallo-. 31225  TE  337 1112921041/2021  Planalto  

50545 IC 154 116556321/2021 Prrola  
D'Oe Or 

Agostinho  Clirardello 

541611  TC  495 177441791/2021  Pérola  
D'tleste 

---' Agtistintio Gila/di:110 

51371 IC 5112 176682515/2021 Pram h  da  Altai inho GaiailcIlo 
51118  TE  526 151101124W21121 Renter. AI/twitch° Giro-tic llo 
50695 IC 42117731794212021 Reno, Nit Agustin/a, (louden° 

r 
 

$1215 IC 367 17746345012021 Rena -erica Ainatinho Girardello 
50711  TC  43X 176/178939/2021  Salgaria Filho  Agwd inho Dirandello 
50106  TE  280 176827041/2021 Santa Isabel 

do Our 
Agustinho Ginintello 

50619  TC  375 181088581/2021 Santa Itaa 6e1  
do ()rite 

Agostinho  Girardello 

49799  TC  214 17724710a/2021 Santo 
Antonio do 
Satiorits 

Agu4t intio (1 iremic Ito 

512:4  TC  556 177757594/2021 Santo  Anta-  
nit do Sod, 
ease 

Agustinho airs/delta 

45610  Te  1113 1652553411020 Ampére It icanki Martins Ear-
pretk  i  

51373  TE  3113 175980121/2021 Ampere Ricardo Martina Kas-
preaki 

' 48527  te  081 173153970/2021 Itarrario Iticando Martins Ras-
_Ereski 

48536  TC  067 173466323/2021 Bela Vista 
Carotid 

Ricardo Martins Kar. 
prerki 

4/1441 '  TE  075 172941443/2021 Born latol 40 
Sul 

R icardo Marlins Rat. 
oreski 

4494)  TC  075 161299111/2020 Capanema Ricardo Martins Kits- 
paski , 

48439  TC  073153143222/2021 'Copan,: Ma Ricardo Martins Kaii-
pres.ki  

45629  TC  190 1641151781020 'Sneer MAC. 
QUIRS 

Ricardo Martins Eris-
presk  i  

41443 rc 077 173153368/2021 Fireas Mar- 
toro 

Ricardo Martins San-
preski 

51420 7C 612 177798827/2021  Enluta  Mar- 
quer  

Ricardo Martins Kas- '  
pet-ski 

4114311 7C 072 173507402/2021  Flor da  Serra Ricardo Martini Kos-
presk  i  
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46093  

7.54‘.97  

TC  119 166477298'2020 Framni:o 
Deltnin 

Ricardo Martiro K•43.-1  

TC  197 163741679r/020 ranotseo 
Rettrilo 

k  Ricardoi Mastitis Kasi 
preakt 

48432 It 07 I 173139508/2021 Francisco 
tie tear, 

Ricardo Martins Kato 
proski 

50441  TC  321 174703213/202 I Mantrinépoi 
lis 

Ricardo Martina Kas-
preski 

48442  TC  076 116068442/2021 Prahal itit  %Ao  
Demo 

Ricardo Martina Kra-
preaki 

411761 IC 143 173070381/2021  'Planalto  Ricardo Martins KAI, 
1,10.41i 

48431  TC  070 172989420/2021 Pcrola 
D'Ooste 

Ricardo Manins Kra-
Preaki 

48337  TC  MI 17403844- 
9/2021 

'Pram:1,m Ricardo Martins Kra-
poeski 

50294  TC  310 176118261r2021 'Priori:hit* Rwardo Islartins Kaa-
preski 

411811 IC 169 1711121773/2021  Renascença  Ricardo Martins Kra-
preski 

48430  TC  069 172992129/2021 Salgado Fitho Rkardo Martina K as-
pectin 

45476  TC  169 164616240/2020 Santa Isabel 
do Oette 

Ricardo Manua, gal-
prorki 

48760 'IC 142 174073570/2021 Santa Itabel 
do Orate 

Ricardo Marlins Kano 
pteski 

48707 ' VC 125 172782680/2021 Santo Anti, 
MO do Sudo- 

Ricardo Martina Ras-
preski 

43392 IC 1111 161211257/201r c  " Vec  rt Ricardo Martins Kra-
preski 

45614  TC  187 165216610/2020 Vert Ricardo Martins Kra-
mask  i  

48567  TC  101 1/3953089/202 I Vert Ricardo Martins Kra-
oreski 

'49852 IC 250 177485721/2021 Vert Ricardo Marino Ku 
preski 

45861 If 009 160651059/20 Cooprift - 
Francisco 
Reltrio 

Elone Zannisso Zibetti 

5864 IF 12 160642866/20 Cowell - 
Santo Anto-
nio 

Elaine Zanrosio Zrbetti 

st,917 TF74 1606364133/20 Cowell • 
Central 

Elam Zanrusso Zibetti 

469149 
17/-137-.1  

TF113 160603151/20 ..(2.....evi Pliant Zartrosso Zibetti 
TF  001 160724080/21 Cooporvereda Chan, Zaim,sso Zibotti 

Art. 2' Eau Resolucao  entra  cm vigor  na  data dc oat publicacio.  

Publique-se. 

Curves-se.  

Nortwirto An:A.S.-to Ortiwus. 
32944/2022 

I Agência de Defesa Agropecuária 
do Paraná ADA PAR 

AGINCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANA -ADAPAR 
PORTARIA 24 072, DE 01 DE ADRIL DE 2022. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE DEFESA AGROPECU.  ARIA  
DO PARANÁ, no uso  dui  attibuigant,  quo  Ilie  confer°  o artigo IS, incise 
V. do  ammo  a  quo  se  rarefy  o Decreto n•  4.377, de 24 de abril de 2012. e  
ern  conformidade ao  art.  lida Lei  Est.  a°  17.026, do 20 do dezembro de 2011. 
resolve: An. V' Designar a servidora  JACQUELINE  NUNES MACHADO DA 
SILVA, Ra n' 10006.296-8 SSP/PR,  pant  responder  prigs*  ativittados  relatives  

DivisAo de Administravio da Praia da Ocrnciat Administrativa, no  period°  
25/04/2022 24/05/2022, em substituiç5o no servidor EMERSON PINIIE1110 
MENDES,  RC  a° 8113.5694 SSPÍTK, por  may°  de  arias  do titular. Art.21  Emit  
Portaria cura cm vigor na data do  sort  publicack. Publique-se. OTANI IR CESAR 
MARTINS, Diretor Presidente. 

ACANCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARA/'4Â - ADAPAR 
PORTARIA 2.1° 075, DE 05 DE AflRlL DE 2022. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGANCIA DEFESA AC;ROPECLURIA  

Do PARANÁ, no uso  des  atribuições  qua  Itio  contour  o artigo 18, inciso 
LI, do Anexu a  quo  se  refer.  o Decreto ts• 4.377, de 24 de abril de 
2012. considerando o disposto no Protaeolado a' 13.739.586-0, c  am  
conformidade com o artigo da Portaria n' 280, de 24 do setembro de 
2018,  dears  ADA PA R,RESOLVEt  Art.  l' Renova o eredenciamento de  
empress  LIA REJANE MOREIRA MAGALHÃES FIGUEIRA - ME, CNPJ 
sob 34.655.386,0001-91, tom endereço  pa  Rua Jose  Bawdily  da Silva, n" 320. 
Centro. Santana  So  1taiare, Estado do NUM&  pars  a atividade  dc  prestakito de 
sersioo de inspesto sanitária a industrial  ern  timbale:enemas de produtos de 
ortgem animal registrados na ADAPAR. An 2' A prostacio de serviço de inapoelio  
&malaria  e industo.d  dc quo  (ma o  :env  deveni  mender  ao disposto na Podaria n" 280. 
de 24 de setetohni de 2018. 5b ADAPAIL rem prrjuiro Sealants's:arras normativia 
estadual e federal de insimSo de produtos de igigern wirrnat An. 3'0 credenciamento  

valid°  polo periodu de 01 (um) ano a partir de 03 do abril do 2022, podendo ser 
renovado nnual,ncntc mediante requerimento protocolado na Unidade Local ou 
Regional da A  [JAPAN  ate 30 (Irma) dias do vencimento, na forma do artigo tr.  du  
Portaria n" 280, de 28 de setembro de 2018, da ADAPAR. An. 4" Eata Poisaria aura  
tam  vigor na  datum  de  mug  publicsOks Publique-sc. OTAMIR CESAR MARTINS, 
Ulterior Presidente. 

32113e/2022 

PORTARIA N."225/2022-P1411 
O Pai-reitor  tic  Rocussos Humanos e Assuntos Comtuirtfirios da Univorsidaile 
Estadual  dc &Wing&  no uso de sara atribuisdes  lapis  e considerando osEd,taii 
n" 04412022-PR e' 093/202 I -PR 11 ca Portaria 383/2021-PR  if  

RESOLVE  
Art. Prorrogar. por 12 metes. o  wait)  de validade do Testa Seletivo  pros  
contratavio  tic  lihaquimleo,  Venire  em Enfermagem e Tienko  rat  
Itadiologra aberto por maio do Edital n'044/2021-PRII,  ern  conformilaie  coin  
o  Edda'  n ° 093(2021-PRH,  dc  15.06.21, publicado no Suplemento de Concurso 
Público  di,  OUttio Oficial do Estado n,' 10954, de 16.06,21 e homologado  pot  
meio da  ['ratans  a' 3)13/2021-PRIL publicada nu  Dario  Oficial do Estado do  
Parana  - Suplemento  di,  Concursos, na Edicto a* 10961 de 23.06,2021, pligina 
27.  
Art.  22  Esta portaria  entry  cm vigor no data de sua publivacio. revogadas as 
dispositaIes em contrario.  

Mating&  06 de abril de 2072.  
Prof:  Me. Luis Otlivio de Oliveira Goulan, 

Pró-reitor de Rceursos  Human**  e  /ammo*  Comwairios. 

32943/2022 

• PORTAR N."226/20224%11 
O Pró-reitor de recce/soil lionumos e Assuntos Comuniarias da Universidade 
Estadual da Mrtringli..nouso de  suss  atribuiçairs legais o considerando os  Wits  is 

045/2022-PRII, ef 102;2021-Pali, 116/2021-PRII e a Portaria 
392/2021-PRH. se 442/2021-P  Rif  • 

• • • • • 'RESOLVE  
Art  I' Protrogar. par 12 meses, o prazo de validade do  Trite  Seletivo para 
contratado de Módico (Cirurgia Prollitrica) e MédIco (Terapia Infect:sit.  
Neonatal) abort*  por meio do Eddal n°045/202 l-PRH, cm conformidade com o 
Edital n.* 102/2021•PRII, de 29.06.21, publicado no Suplemento de Concurso 
Público do Diario Oficial do Estado a.°  10965, de 01.07.21 e homologarki  pin 
men;  da Portaria 392/2021-PRIL publicada no  Dike,  Oficial do Estado do 

Suplemento do Concursos. na  Ediçlo te 10971 de 07.0/.2021, patina 
19 c  pars  contralaçAo de .11141to (OrtepedIsts) aberto por nitro  dc,  E.diuil 
n°045/2021-PRIL  am  conformidade  cam  o Edital a." 136/2021-PR11. de 
13.08.21, publicado no Suplemento do Concurso Público do Diário  (Aced  do 
Estado  it."  109%, de 13.08.21 e homologado por  melt)  da Portaria 442/2021-
PRII. publicada no Diiriu Oficial do Estado ilu  Parana  - Suplamento de 
Concursos, na Ettigio n• 11001 de 18.08.2021, pagina 09.  
Art.  20  Eau  portaria entra em vigor na data de sua publieacio, scvogadas 
disposiOes em  wan-Area  

Maringl, 00 de abril de 2022.  
Prof.  Mc. Luis  Davit,  de Oliveira Goulart. 

Pró-reitor de Recursos Humanos e Asai,nLus Ciamiusitára.s ,  

32951/2022 

PORIARIAR!..2.52/2422e0RE 

O  Reitor da  Universidarle l_stadual de Id wimps, no our tic  sua, 

atribuições  least* e estattainas,  

Considerando  u  Artigo  23, I) l• e a4" du Lai ii 713. de 07 de :ratio de 1997, 'um alieraoiNes  na  Lai re' 15.050. she 12 do  abril  de 2006 o  na  Lei sr' 
17,382, tIC O de detembro (IC 2012, 
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AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA 
ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: ATÉ 20 DIAS 
VALIDADE: 12 MESES 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

•t1 

c.: 

g) 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
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VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU SUPERIOR, 85CV 
NO MÍNIMO. PINTURA SÓLIDA NA COR BRANCA, ANO DE 
FABRICACAO NÃO INFERIOR A 2021, TAPETES DE BORRACHA OU 
CARPETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO, DIRECAO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, TRANSMICAO MANUAL DE CINCO 
VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, FREIO ABS COM EBD — 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRICO E ELETRONICO 
(CONFORME RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2014 ), TOMADA 12 V, TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, 
VIDROS ELETRICOS , NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 EM LINHA 
ALIMENTACAO, COMBUSTIVEL GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM 
MULTIMIDIA ORIGINAL DE FABRICA, CHAVE RESERVA, 
COMPUTADOR DE BORDO, LIMPADOR E LAVADOR DE VIDROS 
DIANTEIRO, DESEMBACADOR TRASEIRO, PNEUS R14 OU R 15, 
PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  UTIL  MINIMA  
DE 700 KG,DEVE POSSUIR CAPOTA MARITIMA, GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO,  SERA  CONSIDERADO 
VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. 
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TOTAL R$ 11)34.70,62  

Lapel Sa ana  Belchior  Szimansl 

Responsi el  pela Planilha  Final 
de Prep 

0  



5  4, SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 0;07  
C • 

;1  El  

101AL QUANTIDADE PERCEN'f UAL  PREÇOS / 

PROPOSTAS 

R$ 118.070,62 

PREÇO  

EST IM ADO  

CALCULADO  

RS 118.070,62 

PREQ0 

EST IMADO 

3 4 1 RS 118.070,62 (un) 

1—CERTIFICADO - 

CNP ,1: 75.972.760/0001-60 Responsável: Alecxandro  Noll  .Telcfone: (46) 99916-0850 

Departamento: Secretario Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de Cotação.  VEÍCULO UTILITÁRIO PICK-UP 

Pesquisa realizada entre 23/09/2022 10:52:17 e 26/09/2022 19:19:27 

ficIatúrio vrodo 00 dia 29/00:-..e.V.'. 17 03 57 (IP 1 ./1 I u I 130.51) 

Em conformidade  corn  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos pregos obtidos - Prego calculado  corn  base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instruçáo Normativa N° 650e 073e Julho de 202/. no Artigo 3°, 'A pesquisa do p,eços Serj materializada em documento  due  conterá: INC V-Metodo matemático aplicado para 

definição do valor estimado " 

Item 1: Item 1 

Descrição: VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU SUPERIOR, 840V NO MÍNIMO. PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA, ANO DE FABRICAC 

AO NÃO INFERIOR A 2021, TAPETES DE BORRACHA OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRANSM  

ICAO  MANUAL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, FREIO ABS COM EBD - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRICO E ELETRONICO (CO 

NFORME RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014), TOMADA 12 V. TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, VIDROS ELETRICOS , 

NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 EM LINHA ALIMENTACAO, COMEUSTIVEL GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM COM ENTRADA USE, CHAVE RESER 

VA, COMPUTADOR DE BORDO, LIMPADOR E LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO, DESEMBACADOR TRASEIRO, PNEUS R14 OU R 15, PROTETOR DE C 

ACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  UTIL  MINIMA  DE 700 KG,DEVE POSSUIR CAPOTA MARÍTIMA, GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO,  

SERA  CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO QUILOMETRO) O VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE O PRIMEIRO EMPLAC  
AMEN  TO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ. 

Valor Global: R$ 11 8.070,62 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (IP: 177.101.130.51) 
, Código Validaçao: EThKWKOZdpBm%2f13D300eDghVambNKgfmuOUEFiwzNqQU7XDrING6uoTOdg213StVVQ1%2OrtvfWe5zd8%3d 

ktor - http•//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=EThKWKQZdpBm%252f6D300eDghVambNKgfmuOUEFiwzNqQU7XDrING6uoTOdg213SfWQ1%252fJrMWe5zd8V025  
El CstU 3d 1 / 7 
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temi: temiI 

Preço Estimado: R$ 118.010,62 (un) Per centual: Prego Estimado Calculado: AS 118.0 /0.62 Média dos Preços Obtidos: 11$ 118.010,62 

Observação Quantidade Descrição 

1 Unidade VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU SUPERIOR, 84CV NO MÍNIMO, PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA, ANO DE  FA Entrega 60 

BRICACAO NA() INFERIOR A 2021, TAPETES DE BORRACHA OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO, DIRECAO HIDRAULI dias após 

GA OU ELETRICA, TRANSMICAO MANUAL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, FREIO ABS COM EBD -SISTEMA DE GE emissão do 

RENCIAMENTO ELETRICO E ELETRONICO (CONFORME RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014), TOMA requerimento. 

DA 12 V. TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, VIDROS ELETRICOS , NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 EM LINHA ALIMENTACAO, 

COMBUSTIVEL GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM COM ENTRADA USB, CHAVE RESERVA, COMPUTADOR DE BORDO, LIMPADOR 

E LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO, DESEMBACADOR TRASEIRO. PNEUS 814 OU R 15, PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR 

E  CARTER  UT1L  MINIMA  DE 700 KG,DEVE POSSUIR CAPOTA MARÍTIMA, GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO, SER 

A CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO QUILOMETRO) O VEÍCULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PAI 

MEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais  

Inc.  1,41t. 50  tti IN 65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 110.820,00  

Filtros Utilizados: Periodo: 30/03/2022 6 26/09/2022; Palavra Chave:  pick up  1.3; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor. — 

Orgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA Data: 05/07/2022 09:00 o ,- 

Prefeitura Municipal de Ariquemes Modalidade: Pregão Eletrônico 
 .-

e 
Objeto: Aquisição de um veículo 'Tipo  Pickup  para realização dos serviços de SRP: NÃO 

--, atendimento aproximadamente 200 familias/ano diretamente e indiretamente na  Identificação: N'Pregão:682022 / UASG:450522 
O 

area  rural auxiliando nos programas: Propriedade Produtiva, Apoio à Psicultura, cr) 

trabalhos da manutenção da (rota e do administrativo da Secretaria Municipal de 

Lote/Item: /1 c•I 
Auxilio no Banco de Alimentos - coleta e entrega dos alimentos - e auxilio nos 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 05/07/2022 12:57 Agricultura, Industria e Comércio,  corn  recursos oriundos do CONVÉNIO 

Homologação: 07/07/2022 08:43 278/PGE/2021,. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  Descrição: Cormecialização Automóvel / Caminhão / Utilitário Veiculo  Pick-Up,  Tipo 

.br Motor:  FLEX,  Tipo Direção: Hidráulica/Elétrica, Potência Motor:  Minima  88  CV,  

Carga  Oa  Mínimo 700 Kg, Capacidade Passageiro: 2, Quantidade Portas: 2, Tipo Quantidade: 1 

Tração: 4x2, Cor: Branca, Modelo: O (Zero) Km, Características Adicionais: Cabine Unidade: UNIDADE 
Simples, tipo  pickup  leve cabine simples,  corn  modelo no mínimo correspondente 

RO 
data da nota fiscal e da linha de produção comercial, com as seguintes 

características minimas. ' Ano fabricação do ano corrente; 'Ano modelo do ano 

corrente; Capacidade 02 lugares, incluindo o motorista; 'Veículo tipo  pickup;  ' Cor 

predominante, branca pintura sólida; 'Cinto de segurança em todos os bancos 

em número igual ao da lotação; 'Capota marítima na carroceria; ' Bicombustfvel; 

Motorização  minima  1.4;Torque mínimo de '14,2 (E) 13,7 Kgfm, Direção: 

Flidraulica/Eletrica; ' central; Vidros: acionamento elétrico; integrais; Ar 

condicionado de fabrica; Rodas em  ago  estampado, pneus 175/70/ 814 a 195/55 

R16; 'Protetor de  carter  (peito de aço) e tapetes de borracha; dimensões 

rninimas de Comprimento 4,40 metros; Largura  minima  1,70 metros Altura  

minima  de 1,52 metros; Entre-eixos mínimo de 2,60 metros; Altura livre do solo 

mínimo 23 cm .... 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

27.967.465/0001-72 P G AGUIAR VIEIRA EIREL1 R$ 110.820,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Vefculo  Pick-Up,  Tipo Motor:  FLEX,  Tipo Direção: Hidráulica/Elétrica, Potência Motor: Mfnima 88  CV,  Carga  OW:  Mínimo 700 Kg, Capacidade  Passage  
iro: 2, Quantidade Portas: 2, Tipo  Track):  4x2, Cor: Branca, Modelo: O (Zero) Km, Características Adicionais: Cabine Simples, tipo  pickup  leve cabine simples, com 
modelo no minimo correspondente ã data da nota fiscal e da linha de produção comercial, com as seguintes características mínimas. ' Ano fabricação do ano c 
orrente; ' Ano modelo do ano corrente; Capacidade 02 lugares. incluindo o motorista; ' Veículo tipo  pickup;  ' Cor predominante: branca pintura sólida;' Cinto de se 
guranga  ern  todos os bancos em número igual ao da lotação; ' Capota marítima na carroceria; ' Bfcombustivel: Motorização  minima  1.4;Torque mínimo de 14,2 ( 
E) 13,7 Kgtrn, Direção Hidráulica/Eletrica; ' central; Vidros-  acionamento elétrico, integrais; Ar condicionado de fabrica: Rodas em  ago  estampado, pneus 175/70 
/ 811 a 195/55 816,' Protetor de  carter  (peito de  ago)  e tapetes de borracha; dimensões mínimas de Comprimento 4,40 metros: Largura  minima  1,70 metros  Alt  
ura  minima  de 1,52 metros; Entre-eixos minimo de 2,60 metros; Altura livre do solo mínimo 23 cm Caçamba Volume mínimo de 840 Litros. Contendo todos os a 
cessorios de Segurança que atendam o Código Nacional de Trânsito. Primeiro ernplacamento do municfpio de Ariquemes/RO. Garantia mínima de 12 meses, s 
em quilometragem ou horas. 

Estado: Cidade: 
MA Santa Inês 

Endereço: 

RODOVIA BR 316, 1996 
Telefone: 

(98) 8515-9698  
Email: 

paulogutembergtec@hotmail.com  

Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagao: EThKWKaZdpBm%29313300eDghVambNKgfmuOUEFIwzNoCIU7XDrING6uoTOdg213SfW01%2OrMWe5zd13%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CentfleadoAutenticidade7token.ETIIKWKQZdpBm%252tBD300eDghVambNKgfmuOUEFIwzNqQU7XDrING6uoTOdg213SfWQ1%252fJrMWe5zd8%25  
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Prego (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Iniciais AS 101.775,00  

Inc Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 30/03/2022 à 26/09/2022; Palavra Chave:  pick up  1.3; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFornecedor 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE/MS Data: 09/06/2022 09:00 

Objeto: Aquisição de veiculo tipo pick-up, cabine simples, para fomento da agricultura Modalidade: Pregão Eletrônico  

familiar do município de Nioaque — MS, conforme convenio MAPA no SAP:  NÃO 
892054/2019, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Identificação: N°Pregão.42022 / UASG989115 
Agricultura. Pecuaria e Abastecimento/MAPA, e o município de Nioaque — MS.. 

Lote/Item: /1 
Descrição: Veículo  Pick-Up  - VEICULO TIPO PICK-UP LEVE C/CABINE SIMPLES 

CAPACIDADE CARGA  MINIMA  650 KG VEÍCULO TIPO PICK-UP LEVE COM 
Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 09/06/2022 10:09 CABINE SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA COM SUSPENSÃO 
Homologação: 09/06/2022 10:10 ELEVADA: MOTOR MÍNIMO 1.4; ZERO KM; ANO DE FABRICAÇÃO: DO ANO DE 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  FORNECIMENTO; ANO-MODELO: DO ANO DE FORNECIMENTO; MOTOR: 

CILINDRADA  MINIMA  DE 1.368 CM3 COM POTÉNCIA MÍNIMA DE 85  CV, FLEX .br 

(GASOLINA/ETANOL), GERENCIAMENTO ELETRÓNICO, DIAGNOSTICO PARA Quantidade: 1 
IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS; TRANSMISSÃO. CINCO VELOCIDADES Unidade: Unidade 
SINCRONIZADAS A FRENTE E UMA A RE; CAPACIDADES MINIMAS: TANQUE DE 

UF: MS 
COMBUSTIVEL MÍNIMO: 55 LITROS; CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA:  650KG; 

FREIOS: A DISCO NA DIANTEIRA E TAMBOR NA TRASEIRA, ACESSÓRIOS: AR 

CONDICIONADO DE FABRICA, VIDROS ELETRICOS, TRAVA ELETRICA DAS 

PORTAS; ITENS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE 

TRANSITO, GARANTIA:  MINIMA  DE 1 (UM) ANO SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM; COR: BRANCA. 

CatMat: 150070 VEÍCULO PICK-UP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL. 

05.950.849/0001-40 ENZO VEICULOS LTDA R$ 101.775,00 

*VENCEDOR * 

Marca:  FIAT  
Fabricante:  FIAT  
Modelo: NOVA STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4 8V  FLEX  
Descrição: Dados Técnicos Cilindrada total  (cc):  1.368 Potência máxima (cv) : 84,0 (G) / 86,0 (E) a 6.000 rpm  Torque  máximo (kgf.m) :11,8  (G)í  12,2 (E) a 4.00 
0 rpm Altura do veículo (mm) : 1.608 Capacidade da caçamba (litros) : 1.354 Capacidade de carga (Kg) : 720 Comprimento do veículo (mm) - 4.474 Entre-Eixos ( 
mm) : 2.737 Largura do veiculo (mm) : 1.732 Tanque de combustível (litros): 55  liens  de S6rie *Ar-condicionado *Grade de proteção no vidro traseiro *Roda em c 
hapa na cor chumbo 5.5 x 15' ÷ Pneus 195/65 RI 5*Volante com regulagem de altura  .Airbag  duplo (motorista e passageiro) .Alertas de uso de cinto de seguran 
ça do motorista .Apoia-pé para o motorista .Apoios de cabeça com regulagem de altura .Cintos de segurança retrateis de 3 pontos com regulagem de altura .Co 
mputador de bordo .Console central com porta-objetos e portacopos .Conta-giros .Controle eletrônico de estabilidade .Direção hidráulica .E-locker  -Controle de 
Tração Avançado (TC+) .Espelho no para-sol lados motorista e passageiro  :Follow  me  home  .Freios ABS  corn  EBD .Ganchos para amarração de carga na caça 
mba .Grade frontal na cor preta  .Hill Holder  (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas  dove  iCt./10 em subida) .Hodômetro digital (t 
otal e parcial) .Indicador de combustível .Indicador de troca de marcha .Limpador e lavador do para-brisas .Luz de iluminação da caçamba .Luz de leitura .Luzes 
de posição diurnas .Maçanetas e retrovisores externos na cor preta .Moldura dos para-lamas .Motor  Fire  1.48V  Flex  .Para-choque traseiro com estribos antider 
rapantes .Porta objetos nas portas .Porta-escadas .Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote) .Protetor de caçamba .Retrovisores externos com comando 
interno mecânico .Suspensão elevada .Suspensão traseira com eixo âmega e molas parabólicas longitudinais :Tampa da caçamba com nova tecnologia .Toma 
da 12V 

Estado: Cidade: 

MS Campo Grande 

Prego (Compras Governamentais) 3: Media das Propostas Iniciais 

Valor conigido  ern  1,75% pelo índice IPCA  

Inc.  I  Art.  5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

'1,10 000,00 

AS 141.616,86  

Filtros Utilizados: Periodo: 30/03/2022 à 26/09/2022; Palavra Chave: veiculo utilitario  pick up  1.3; Apenas Materiais; Operador: 

IgualptdFornecedor: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FELIPE D'OESTE/R0 Data: 11/04/2022 10:00 

Objeto: Registro de prego para aquisição de maquinas e veículos.. Modalidade: Pregão EletrOnico 

SRP: SIM 

. Identificação: N°Pregão:232022 / UASG:980018 

Lote/Item: /4 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

br 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (IP: 177.101.130.51) 
código ValidaVio: EThKWKOZdpBm%293D300eDghVambNKgfmuOUEFiwzNoQU7XDrING6uoTOdg213StWQ1542f.IrtilWe5zd8%3d 
httplAwAv.bancodeprecos.com.br/CerttficadoAutentIcIdade?token=ETbKWKQZdpBm%252fBD300eDghVambNKgfmuOUEFIwzNqOU7XDrING6uoTOdg213SNVQ1%252rJrMWe5zd8%25  
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Endereço:  

AV  COSTA E SILVA, 357 

Telefone: 

(67) 4042-0098  

Email: 

administracao@fiatenzo.com.br  
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rçri 

Ilescrição: Veiculo  Pick-Up  - Veículo  Pick-Up  Utilitário 2 Portas, Novo, Motor Zero 
-4cr. l) 

UF: RO 

Quilômetro. Ano e Modelo 2021 Ou Posterior, Na Cor Branca Ou Prata. Bancos 

Dianteiros Individuais, Motorização De No Minimo 1.3 Litros, 8v,  Flex  

(Álcool/Gasolina), Injeção Eletrônica, Tração Dianteira, Câmbio Manual, 5 

Marchas A Frente E 1 A Re, Potência (ABNT) Do Motor De No Mínimo 85 C.V. 

(Gasolina)/ 88 C.V. 1(Álcool). Suspensão Traseira:  Corn  Amortecedores 

Hidráulicos E Telescópicos, Suspensão Dianteira: Mc  Pherson  Com Rodas 

Independentes, Freio Traseiro A Tambor E Freio Dianteiro A Disco Ventilado, Dir. 

Hidráulica Ou Elétrica, Ar Condicionado Originais De Fábrica E Instalados Pela 

Montadora, Capota Marítima. Protetor De Caçamba, Protetor  Carter,  Tanque De 

Combustivel mínimo de 49 Litros. Capacidade Da Caçamba De No Mínimo 700 

Litros, ,logo De Tapetes Emborrachados, Equipamento. Exigidos pelo CONTRAN, 

Licenciado E Emplacado, Totalmente Regularizado E Matriculado Junto Ao 

DETRAN. Garantia Para Cambio E Motor. Assistência Técnica Autorizada Nos 

Municípios Da Região,  Ern  Pleno Funcionamento. Manual De Operação E 

Manutenção; Catalogo De Pegas, Manual De Segurança; Manual Do Proprietário, 

Manual De Serviços. Prazo De Entrega: Ate 60 

CatMat: 1 50070 - VEÍCULO PICK-UP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

o 
eira: Mc  Pherson Corn  Rodas Independentes, Freio Traseiro A Tambor E Freio Dianteiro A Disco Ventilado, Dir. Hidráulica Ou Elétrica, Ar Condicionado Originais -o 

cv 
De Fabrica E Instalados Pela Montadora, Capota Marítima, Protetor De Caçamba, Protetor  Carter,  Tanque De Combustível mínimo de 49 Litros, Capacidade Da c.) 

!= 
Caçamba De No Mínimo 700 Litros. Jogo De Tapetes Emborrachados, Equipamento. Exigidos pelo CONTRAN, Licenciado E Emplacado, Totalmente Regulariza  

> do E Matriculado Junto Ao DETRAN. Garantia Para Cambio E Motor. Assistência Técnica Autorizada Nos Municípios Da Região,  Ern  Pleno Funcionamento. Man 
ual De Operação E Manutenção; Catalogo De Peças, Manual De Segurança; Manual Do Proprietario, Manual De Serviços. Prazo De Entrega: Ate 60 Dias tio— 

a) 
cn 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: D 
CO 
C•1 

GO Goiania AV  VILLE, 180 (62) 9982-1494 fibradistribuicao@grnail.com X to 
--) 
a 

33.430.640/0001-90  MEGA  COMERCIAL E SERVICOS EIRELI R$ 150.000.00 r•-• 
u) 

Marca:  fiat N m 
Fabricante:  fiat 2 
Modelo: STRADA  ENDURANCE  1.4 CABINE  PLUS  
Descrição: Veiculo  Pick-Up  Utilitário 2 Portas. Novo. Motor Zero Quilômetro. Ano e Modelo 2021 Ou Posterior, Na Cor Branca Ou Prata. Bancos Dianteiros Indivi en  

.. 
duais, Motorização De No  Minima  1.3 Litros. 8v.  Flex  (Álcool/Gasolina), Injeção Eletrônica, Tração Dianteira. Câmbio Manual. 5 Marchas A Frente E 1 A Ré.  Paten a) -to 
cia (ABNT) Do Motor De No Mínimo 85 C.V. (Gasolina)/ 88 CM. l(Álcool). Suspensão Traseira:  Corn  Amortecedores Hidráulicos E Telescópicos. Suspensão  Dian  t co  
eira: Mc  Pherson Corn  Rodas Independentes, Freio Traseiro A Tambor E Freio Dianteiro A Disco Ventilado, Dir. Hidráulica Ou Elétrica. Ar Condicionado Originais :a 

r..5 ...= De Fabrica E Instalados Pela Montadora, Capota Marítima, Protetor De Caçamba, Protetor  Carter, Tongue  De Combustível mínimo de 49  Laws.  Capacidade Da c 
4) Caçamba De No Mínimo 700 Litros, Jogo De Tapetes Emborrachados, Equipamento. Exigidos pelo CONTRAN, Licenciado E Emplacado, Totalmente Regulariza = 

do E Matriculado Junto Ao DETRAN, Garantia Para Cambio E Motor, Assistência Técnica Autorizada Nos Municípios Da Região. EM Pleno Funcionamento. Man  
ual De Operação E Manutenção;  Catalog°  De Peças, Manual De Segurança; Manual Do Proprietário, Manual De Serviços. Prazo De Entrega: Ate 60 Dias  CONED  
RME 0 EDITAL MARCA  FIAT,  MODELO STRADA CABINE SIMPLES  PLUS ENDURANCE  1.4 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

(30 Goiânia AVENIDA MARCONI, SN (62) 3247-5376 / (62) 3247-1609 lucas.quantumcontabilidade©gmail.corn 

Pregos de Cotação Direta  corn  Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

'O Iont :11),,il'AQ tc.iaii i ci.,iividados para este item  Oa  (y)tati1,.). Ma ainda eiiviaran t suas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do  Convite Status  

Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: EThKWKC)ZdpBm%21BD300eDghVambNKgfmuOUEFIwzNqQU7XDrING6uoTOdg213SfWQ1%2UrMWe5zdfl%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?tokenzEThlOWCadpBm%2521BD300eDghVambNKgimuOUEFIwzNoCIU7XDrING6uoTOdg213SfW01%2520rMWe5zd8%25  
3d 4 / 7 

o 
29.887.078/0001-51 FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRELI R$ 130.000,00 

*VENCEDOR * 

Marca:  FIAT 410 
Fabricante:  FIAT  / FCA  CHRYSLER AUTOMOBILES  BRASIL o 
Modelo: STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4 8V  FLEX  
Descrição: Veículo  Pick-Up Mikan()  2 Portas, Novo. Motor Zero Quilômetro, Ano e Modelo 2021 Ou Posterior, Na Cor Branca Ou Prata. Bancos Dianteiros Indivi c," 

duais, Motorização De No Mínimo 1.3 Litros, 8v,  Flex  (Álcool/Gasolina), Injeção Eletrônica, Tração Dianteira, Câmbio Manual, 5 Marchas A Frente E 1 A Re, Potên E 
cia (ABNT) Do Motor De No  Minima  85 C.V. (Gasolina)/ 88 C.V. I(Álcool). Suspensão Traseira:  Corn  Amortecedores Hidráulicos E Telescópicos, Suspensão Diant 



14.173.231/0001-01 F E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 23/09/2022 14:04:32 Aberto  

Justificative  do convite: Boa tarde, Solicitamos cotação pare AQUISIÇAD DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2027 DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDaSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E  MELD  AMO/ENTE Em anexo  link parts  encaminhamento. Fornecedor atende aos critérios da pesquisa: ATIVIDADES 

'Comeircio a varejo de automóveis, camionetas e utihterios usados'. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5' inciso IV, A pesquisa direta  corn  fornecedores mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.'  

Log  de  status  do convite Destinatário Data/Flora Evento 

francisca@grupoautomix.com 23/09/2022 14:04:34 Enviado 

23/09/2022 14:04:41 Recebido 

23/09/2022 17:08:32 Aberto 

30.260.538/0001-04 REAVEL VEICULOS EIRELI 23/09/2022 14:04:32 Enviado 

Justificativa do  con vile:  Boa tarde, Solicitamos cotação pare AQUISIÇÃO DO VEICULO unurARA9 EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICUL TURA E ABASTEC:IMENTO PARA O MU/V/C/PIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMEAITOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Em anexo  link  pata encaminhamento Fornecedor atende aos criténos da pesquisa: ATIVIDADES• 

Vomércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitarios usados! 

Conforme Instrução  Normative  Al° 65 de 07 de  Mho  de 2021. no Artigo 5° 111C1S0 IV A pesquisa direta erin fornecedores mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

de  status  do corivit Destinatário Data/Hora Even  to 

eduardopereira@reavelveiculos.com.br  23/09/2022 14:04:34 Erro no envio 

23/09/2022 14:04:34 Enviado 

07.207.744/0001-20 SILVAN()  E FILHO COMERCIO DE VEICULOS LIDA 23/09/2022 14:04:32 Enviado  

Justificative  do convite:  Ras  tarde, Solicitamos cotação pare AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITARIO EM ATENDIMENTO DO  CON  VENIO 410/2027 DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICUL TURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DE CAPA NEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME10 AMBIENTE Em anexo  link  pare encaminhamento. Forneceikr atende aos critérios da pesquisa. ATIVIDADES: 

'Comeicio a  vamp  de automoveis, camionetas e udlitzidos usadoe. 

Conforme Instrução  Normative  N° 65 de 07 de Julho de 2021, no  Mfg°  5°  Inds°  IV, A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que AO 

apresentada  justificative  da escolha desses fornecedores'  

Log  de  status  do convito Destinatário Data/Hora Evento 

andj.contabilidacie(Oterra.com.br 23/09/2022 14:04:34 Enviado 

23/09/2022 14:04:43 Erro no envio 

77.396.810/0001-33 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA 23/09/2022 14:13:25 Recebido  

Justificative  do convite: Boa tarde, Solicitamos cotação pare AQUISipt0 VEICUI.0 UTILITÁRIO EM ATENDIMEAITO DO CONVENIO 410/2027 DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICUL77IRA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDOS'IRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICUL TURA E MEIO AMBIENTE. Em anexo  link  pare encaminhamento. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso  It  A pesquisa direta com fornecedores, medlante solicitaciio formal desde que seja 

apresentada  justificative  da escolha desses fornecedores.'  

Log de status do comae Destinatário Data/Hora 

cascavetcontabil fipaLcorri.br 23/09/2022 14:13:26 

23/09/2022 14:13:31  

Evento 

Enviado 

Recebido 

06.267.044/0001-69 DIVELP DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LEVES E PESADOS LTDA. 23/09/2022 14:04:32 Recebido 

Justificativa do convite: Boa tarde, Solicitamos cotação pare AQUISIÇÃO DO VEÍCUL 0 UTIIITÁRIO EM ATENDIMENTO (1 CONVENIO 470/2027 DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA A TENDERA DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDLÁSTRIAS PELA SECRETARI4 DE AGRICULTURA E ME10 AMBIEN1E Em anexo  link  para encaminhamento. Fornecerlor atende aos critérios da pesquisa: ATIVIDADES• 

'Comércio a varejo de automóveis, camionetas e Utilltários usados! 

Confoime Instrução  Normative  N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 'nos° IV, 'A peso lisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

,,:r. 

 

i.4  
Eh  .  -AB  Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (IP: 177.101.130.51) 
Si• . C6digo Validaçao: EThKWKQZdpBm%2(13D300eDghVambNKgfmuOUEFiwzNciQU7XDrING6uoTOdg213S(WQ1%21,1rMWe5zdtP/Ad  
IL:  .. http:www.bancodeprecos.com.br/CercadoAutenticidade?token=EThKWKOZdpBm%25218D300eDghVambNKgfrnuOUEFivaNg0U7XDrING6uoTOdg213SfWQ1%2520rMWe5zd8V025 
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C) 

a4a g Mwitp Destinatário Data/Hora Evento 

matheus@calicitacao.com.br 23/09/2022 14:04:34 Enviado 

23/09/2022 14:04:45 Recebido 

77.404.465/0001-32 BEVEL  BELTRAO VEICULOS I_TDA 23/09/2022 14:51:05 Recebido 

Justificativa do convite: Boa tarde, Solicitarnos cotação para AOUISICAO DO VEICUI. 0 (/TILITARIO EM ATENDIMEN TO IX)  CON  VENIO 410/2027 DA SECRETARIA DE ES1ADO 

DE AG f?lCUI. TURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEAfA PARA ATENDER A DEMANDA DE A .TENDIMENTOS E VIS1TAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDOSTRIAS PEL.4 SECRETARIA DE AGRICULTURA E  MVO  AMOIENTE Em anexo  link  pare encaminhamento. 

Conforme Instrução  Normative  N" 65 de 07de Julho de 2021. no Arligo S. inciso /V 4 pesquisa  &eta  com fornecedores, mediante solicitação  format  desde que seja 

apte.sentada justificativa ria escolha desses fornecedores. 

Destinatário Data/Hora Evento 

vendas@fiatbevel.combr 23/09/2022 14:51:07 Enviado 

23/09/2022 14:51:12 Recebido 

Assinatura  

Alecxandro Noll 29/09/2022 

0„. Relatório gerado no dia 29/09/2022 1703:57 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação-  ETI1KWKQZdpBrn%2TiD300eDghVainbNKgfrnuOUEFiwzNqOU7X0rING6uoTOdg213SfWQ1%2fJrMWe5zdir/o3d 

Eit
- http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=EThKWKOZdpBrn%252fE3D300eDghVarnbNKgfmuOUEFiwzNqOU7XDrING6uoTOdg213SfWQ1%252f,JrMWe5zd8%25  
.Z. 3d 67 
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Ç') LAUDO DA COTAÇÃO 

40 
ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos Regulamentos, Decretos e Podarias. Sendo 8SSIITt por reunir diversas fontes govemamentaiS, complementares e  sites  de domínio amplo. o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim uni meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura ágil e eficaz 

Prego estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - Item 1 

- 3 pregos do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
11/04/2022 e 05/07/2022, calculados pela fórmula Média das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os pregos iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A media (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

/El Relatório gerado no dia 29/09/2022 17:03:57 (P: 177.101.130.51) 
Código EThKWKQZdpBm%2H30300eDghVambNK9fmuOUEFiv2NqOU7XDrING6u0T0d9213MC11%2OrMWe5zd8%3d 
http:/N.ww.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token.EThKWKOZdPBm%252fBD300eDghVarnbNKgfmuOUEFivaNcvaU7XDrING6uoTOdg213SNYQ1%252NrMWe5zd8%25  

3d 



Município de Capaneino A- 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente a autorizo a tramitação do desse processo 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES 
E AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatário, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\ 

Américo-Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcnOcananema.nr.gov.br  / licitacaoecananema.or.gov.br  

SECI .4a li\IRA MUNIC.114\1_ DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



alter , 
Téc. Cont. CRC: PR-046 183/O-2 

F: 723.903. -53  

- 
O 4 

Municipio de Capanerna 
Estado do ParanA 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 07/10/2022, objeto: AQUISIÇÃO DO VEICULO 

UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A 

DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo 

que o pagamento  sera  efetuado através da Dotação Orçamentaria abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3480 10 001.20.606.2001.1209 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3481 10.001.20.606.2001.1209 917 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75,972.760/0001-60 vvww,capanem.pr,gov.br  

smcwiPcrananemn.nr.voll.br  / licitneno/iPeananems.nr.pov.hr  
A EkcpErApLA muNn PAL DE 

CONTRATAC6ES  PÚBLICAS  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

0 (1130 4 3 • • • • • • • •  

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Eletrônico N° 110/2022 

Objeto : AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO 
CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A 

DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 
AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE. 

Valor: 118.070,62 (Cento e Dezoito Mil e Setenta Reais e Sessenta e Dois 
Centavos) 

Data abertura e julgamento 
Dia 11/11/2022 as 8h30m 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE 
40* CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



Li :3 4 4 Mu nicipio de Capanema  
Estado  do Parana  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 110/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 

www.comprasqovernamentais.qov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75,972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 

1.4. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRENCIA 

1.5. OBJETO: AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 
410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS 
AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

1.6. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 118.070,62 (Cento e Dezoito Mil e Setenta 
Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

1.7. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11/11/2022 AS 08H30M 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: wvvw.comprasqovernamentais.qov.br .  

1.8. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 09/12/2021) 

1.9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

1.2. 

1.3. 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 
objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 
meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  e www.capanema.pr.qov.br  
(https://www.capanema.pr.qov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos 
e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
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2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGAO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3. de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do 
presente PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasqovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10  e no 
inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitenn 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma 
da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada esta em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto 
Básico, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
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estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), 
aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão  sera  exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.compras;:iovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior a 
data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
0 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital.  
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 
5A. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço wvvvv.comprasgovernamentais.qov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.10. OS documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 
o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO  DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares á especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7,5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. OS preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSKO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 
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8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo minimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
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8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que 
seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 
anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 
0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
árgâo público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 131115min As 17h30min. 
Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato  corn  o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de 
pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas 
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no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar prego 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões minimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, anexos e 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda ás especificações constantes no Termo 
de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
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pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "char  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com  
base na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o 
objeto/item/lote para a empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao 
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇA0  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.00v. br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender ás condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro  
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lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°. do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa 6: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

C) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa sa: 

2.) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
tti Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.  relativa 

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

AI Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

D Certificado de Regularidade de Situação para  corn  o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS);  

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

LI a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 
j1 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa a habilitação, porém, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação  
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão neqativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITA_ÇA0  
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu ás do item ou lote 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA 
ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e á Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 
declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprasgovernamentaisogov,br 

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente; 
13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicara o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento a autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 
a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 
de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encamin116-la 
para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejara a decadência do direito à contratação, sem prejuizo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 
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16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6.  Sera  incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. . 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o 
licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 
licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, 
no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  90, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  
18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme 
previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos; 
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b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

e) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros 
meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo 
na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

O indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n°8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota 
de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
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21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificara o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento a 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizara inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
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substituido/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO  
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.3. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 
nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inid6neo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficara sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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24.6.2. Apiicam-se as disposições da Lei n° 8.360/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação: 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

e) a multa, quando houver  urn  cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços,  sera  de ale 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecirnenibiprestação, por infração a qualquer clausula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não espacificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de ate 15% (quinze po cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item I deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

0 multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inicioneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n°8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIANALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcionai de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

28. DAS DisposigbEs FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,   
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.qov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(a) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ouà outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de copia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem com provadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, nâo podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
00 subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 
e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO li Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta do contrato. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de outubro de 2022. 

AMERFC0 BELLE'  
PREFEITO  MUNICIPAL  

,E.C.PETARA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 
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ANEXO—li 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, carcio, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

,  de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , com sede na , através de seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 
contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso, 

1) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n°13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n° e CPF n° 

, cuja função/cargo é  (sócio 
administrador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

4.4 (.:),,:PETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data. 

Assinatura 
(Nome representante legal) 

'ECRETARIA MUNK1PAL DE 

selk — el;  CONTRATA; ES PÚBLICAS  
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO VI — (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este  instrument();  
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA  DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado.  
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1, A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos. 
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desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o '1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
[ I. (/l00)  

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: , 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 

____ 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3480 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3481 10.001.20.606.2001.1209 917 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
Por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
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disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois  cu  mas 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgLio 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

to* ,:;D: PaiTARIA MUNICIPAL DE 
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
3.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 125/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de veiculo 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e 
especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência e anexos; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a VI. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necess" 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do obje 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
juridicó. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 
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2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
No tocante A. escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei  If  10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

No mais, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas e estabelece regras especificas para a execução contratual. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

Considerando a minuta acostada no processo fisico, vislumbra-se a indicação 

de que a presente contratação seria regida pelo sistema de registro de preços (item 

1.4 do edital), porém, analisando-se o termo de referência, vislumbra-se que não há 

adoção do SRP. Portanto, a minuta do edital precisa ser alterada neste ponto. 

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do  art.  40, 

da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para 

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  
para possibilitar o pagamento, observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referencia.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da minuta da ata e do contrato 
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexas ao edital preveem as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo 
confeccionado pela PGM. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de tod 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade d 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
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da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, com as alterações 

indicadas pela PGM neste parecer. 
Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos seus 

anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal eletrônico do 

Município de Capanema, em atendimento A.. Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de outubro de 2022. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 110/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o AQuisiçAo DO VEÍCULO 
UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A 
DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 110/2022 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2110/2022. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM 
ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE 

ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 

AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.. R$ 118.070,62 Cento e Dezoito Mil e Setenta 

Reais e Sessenta e Dois Centavos). Abertura das propostas: 

08:30 Horas do dia 11/11/2022. Local: 

https://www.comprasgoverna  mentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.ca  pa  nema .pr.gov.br. 

Capanema, 24/10/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00110/2022-000 

1 - Itens da Licitação   

1 - Veiculo utilitário 

Descrição Detalhada: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Bicombustfvel , Cilindrada  Minima:  1.0 Turbo CM3, Potência  Minima  Motor: 111  CV,  Capacidade 
Passageiro: 5 , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , Tipo Freio: Abs , Características Adicionais: Suv 
(Veiculo Utilitário Esportivo) , Volume Minimo Porta Malas: 306 L, Capacidade Tanque Combustível: 40 L, Quantidade Portas: 4 
, Opcionais: Vidros E Travas Elétricas , Transmissão: Manual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Total (R$): 118.070,62 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00110/2022-000 UASG 987487 24/10/2022 14:09 (1/1) 



24/10/2022 14:11 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
•••••••••-• .• 

Ambiente: PRODUÇAQ Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 24/10/2022 14:11:32  

   

0 Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.govbricompras) na data de 25/10/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

166 tifkbdbo PARANA 

      

  

UASG Responsável 

[987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

   

    

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Dispute 

Pregão - 00110/20221 Tradicional FETetrônico [Aberto  

Lei 

Lei n° 10.520/2002  

  

Ii  
N° do Processo Tipo de Licitação 

Menor Preço [110  

 

    

Equalização de ICMS Internacional 

Objeto 

Quantidade de !tens 

11 

  

            

AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E 
,ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E 
AGROINDÚSTRIAS PELA secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Data da Divulgação 

[25/10/2022  —1 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação  

A partir de 25/10/2022 As 08:00 Em 11/11/2022 jas [08:30 '  

       

       

 

Disponibilizar apenas para Divulgagãoi 

  

     

     

   

Aviso de Licitação I 

 

       

saholimus 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disPonibilizarDivulgacao 1/1 



  

08 -1  

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
NÚCLEO DE CONVÊNIOS 

Protocolo n° 19.602.747-5 - Convênio n°410/2021 — 1° Termo Aditivo (páqina 1 de 2)   

1°TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA E DO 

PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO 

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 410/2021, 
PROTOCOLO N.° 19.602.747-5, CELEBRADO PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA E DO PLANO 
DE TRABALHO INICIAL, COM A CONSEQUENTE 
ATUALIZAÇÃO DA CLAUSULA QUINTA DO 
PRINCIPAL. 

CONCEDENTE: 0 ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 76.416.957/0001-85, neste ato representada por seu 
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.° 
1441/2019, portador do CPF/MF n° xxx.762.969-xx, residente e domiciliado em Curitiba 
— Estado do Paraná. 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
75.972.760/0001-60, com sede na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, CEP 85760-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
AMERICO  BELLE,  portador do CPF/MF n° xxx.595.879-xx, residente e domiciliado no 
município de Capanema — Estado do Paraná. 

OS PARTICIPES celebram este termo aditivo, com fundamento na Lei Estadual n° 
15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio n° 410/2021, nos termos da sua Cláusula Terceira, o acréscimo de 
contrapartida, por parte do Convenente, para cumprimento da meta e a alteração no 
Plano de Trabalho, previamente aprovado pela autoridade competente, com a 
atualização da redação da Cláusula Quinta do Convênio principal. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 
22/11/2022 até 22/11/2023. 

Inserido ao protocolo 19.602.747-5 por: Romualdo  Faust  de Souza em: 24/10/2022 13:39. As assinaturas deste documento constam as fls. 79a. A autenticidade deste 

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brisplweb/valldarDocumento  com o código: c712968fcfb8e04cf57184e571d013a7. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
O valor da contrapartida, anteriormente fixado em R$ 19.145,00 (dezenove mil, cento e 
quarenta e cinco reais), passa a ser de R$ 43.070,00 (quarenta e três mil e setenta 
reais), conforme justificativa técnica do setor competente. 

CLAUSULA QUARTA— DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
Fica alterado o Plano de Trabalho quanto ao seu termo final, ao novo valor da 
contrapartida e seu Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso, conforme 
justificativa técnica do setor competente. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DA CLAUSULA QUINTA DO CONVÉNIO 
PRINCIPAL 
O caput da Cláusula Quinta do instrumento principal deste Convênio, a considerar o 
acréscimo de contrapartida, passa a ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONVÊNIO. 5.1. Para a execução do 
objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de R$ 118.070,00 (cento e 
dezoito mil e setenta reais), cabendo à CONCEDENTE a importância de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), e, a titulo de contrapartida financeira, 
cumprirá ao CONVENENTE o valor de R$ 43.070,00 (quarenta e três mil e setenta 
reais), que serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho". 

CLAUSULA SEXTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento os  arts.  134, 142 e 146 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 50 
(quinto) dia  OW  do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do  art.  110 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007. 

Por estarem as partes justas e acordadas, firmam este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 24 de outubro de 2022. 

leis  

ASSINADO DIGITALMENTE.  

Norberto  Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado 

ASSINADO DIGITAI...MENTE 
Américo Bellé 

Prefeito de Capanema 

Inserido ao protocolo 19.602.747-5 por: Romualdo  Faust  de Souza  ern:  24/10/2022 13:39. As assinaturas deste documento constam às fls. 79a. A autenticidade deste 

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarDocumento  com o código: c71291)8fcfb8e04cf57184e571d013a7. 



Ep) 
e PROTOCOLO 

c 

lis. 79a  
V

e

:ov. 

b000 

 34 

Documento: CAPANEMA1TACV41021Prazocontrapartida19.602.7475.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por:  Norberto  Anacleto Ortigara em 24/10/2022 14:49. 

Assinatura Simples realizada por:  Americo  Bellé em 24/10/2022 17:54. 

Inserido ao protocolo 19.602.747-5 por: Romualdo  Faust  de Souza em: 24/10/2022 13:39. 

Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 

c712968fcfb8e04 cf57184e571d013a7. 

  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  NQ  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇAO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso H, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo especifi-
cadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação para Aquisição de postes para armação de rede 
de voleibol, vôlei de praia, futevôlei e de  beach tennis  com adoção do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, abaixo especificados, ocorre 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  

Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretario de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  

Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretario 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1074 

em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ZANCAN SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 05.081.968/0001-03 
ENDEREÇO: RUA RODOLFO DE MATTIA, 525 
BAIRRO: ALTO BOQUEIRÃO 
CIDADE: CURITIBA/PR 
CEP: 81.850-070 
TELEFONE: 41-99529-7070  
it,.  Coadigo do prado. 

la/serviço 
Nume do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

unitário 
Preço máximo 
total 

1 6472  Posies  para arinsiçiii de  redo  de rolei •  

bol,  Wiles  de praia, futevidei e de  beach  

.
lennis 

it  Par 2.100,00 111.400,00 

'ITY1(.41. 111.400.00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de outubro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°403/2022 
Processo dispensaN° 55/2022 
Data da Assinatura: 24/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZANCAN SERVIÇOS IXDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO DE REDE 
DE VOLEIBOL,  VOLE!  DE PRAIA, FUTEVOLEI E DE  BEACH 
TENNIS  COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOSAQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO DE REDE DE 
VOLEIBOL, Ve.)1,E1 DE PRAIA, FUTEVOLEI E DF,  BEACH TENNIS  
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$18.400,00 (Dezoito Mil e Quatrocentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO) No 109/2022 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n°109/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM FOR-
NECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICA-
MENTE ATENDIDOS PE-LA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. R$ 76.000,00 Setenta e Seis Mil 
Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 10/11/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Pre- 
feitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n"110/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 



Objeto: AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO DO CONVENTO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS 
E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA SEC-
RETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. R$ 118.070,62 
Cento e Dezoito Mil e Setenta Reais e Sessenta e Dois Centavos). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 11/11/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

LEIS 
LEI N" 1.832 DE 25 OUTUBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir mensal-
mente, com a AMOP -Associação dos Municípios do Oeste do Paraná. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
No saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1" A presente Lei autoriza o Poder Executivo do Município de Ca-
panema/PR, a realizar a filiação facultativa junto a AMOP -Associação 
dos Municípios do Oeste do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ n° 
75.907.576/0001-36, Órgão representativo dos municípios da Região 
Oeste do Paraná, por meio de celebração de contrato, convênio ou ter-
mo de adesão.  

Art.  2° Uma vez realizada a filiação facultativa, que trata esta I,ei, fica 
o Município de Capanema/PR, autorizado a repassar os valores relati-
vos à contrapartida financeira a titulo de contribuição associativa, pelas 
prestações de serviços fornecidos, seja ela mensal, semestral ou anual, 
nos termos do contrato celebrado.  

Art.  3° 0 valor autorizado para contribuição mensal poderá ser de 0,30% 
(zero virgula trinta por cento) a 0,40% (zero virgula quarenta por cento) 
da arrecadação do 1CMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO INT° 111/2022 • 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°111/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CER-
TIFICADOS DIGITAIS NOS PERFIS DE PESSOA FÍSICA E PESSOA 
JURÍDICA, PARA ATENDER SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇO. R$ 12.993,57 Doze Mil, Novecentos e Noventa e 
Três Reais e Cinqüenta e Sete Centavos). Abertura das propostas: 13:30 
Horas do dia 11/11/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br ,  , demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato I'arigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

• 

Serviços), tendo como limite mensal máximo o valor de R$ 
11.812,20 (onze mil oitocentos e doze reais e vinte centavos), por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Único. O valor da contribuição de que trata este artigo, poderá 
ser atualizado mediante Decreto, de acordo com as deliberações entre o 
Poder Executivo e a AMOP, estabelecidos nas Assembleias Gerais da 
associação, se assim se fizer necessário.  

Art.  4" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria ou suplementadas se necessário.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos 
25 dias do mês de outubro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEI N° 1.833, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Acrescenta novas Atividades/Projetos e/ou altera suas nomenclaturas 
junto ao Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar novas Ativi-
dades/Projetos e/ou alterar suas nomenclaturas, junto ao Anexo I da Lei 
n° 1.783 de 26/08/2021 - Lei do Plano Plurianual (2022/2025) e Lei n° 
1.828 de 22/09/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023, conforme segue: 

12.366.1201.2-462 - Apoio a Casa Familiar Rural de Capanema e Plan- 
alto 
15.452.1501.2-166 - Coleta de Lixo 
10.301.1001.2-083 - Programa Previne Brasil - Ações Estratégicas - 
Agentes Comunitários de Saúde-ACS  
10.301.1001.2-090 - Programa Previne Brasil - Ações Estratégicas - 
Equipe de Saúde Bucal-eSB 
10.301.1001.2-464 Programa Previne Brasil - Ações Estratégicas - 
Apoio a informatização da A PS - Custeio 
10.301.1001.2-466 - Consórcio Intermunicipal ARSS - Brasil Sorridente 
- Laboratório Regional Prótese Dentária-LRPD 
10.302.1001.2-092 - Assistência Hospitalar, Ambulatorial e Laboratorial 
10.302.1001.2-465 - Consórcio Intermunicipal ARSS -  MAC  Produção 
Ambulatorial 
10.304.1001.2-350 -  FNS  - Custeio - Vigilância em Saúde - Piso Fixo 
Vig. Saúde PFVS Mensal 
10.304.1001.2-352 -  ENS  - Custeio - Vigilância Sanitária - Piso Fixo 
Vig. Sanitária PFVISA 
10.301.1001.2-463 - Programa Previne Brasil - Estratégia de Saúde da 
Família - ESF 
08.122.0801.2-431 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 - As-
sistência Social 
08.241.0801.2-467 - Manutenção do CRAS 
08.244.0801.2-306 - Proteção Social Especial Média Complexidade - 
APAE - Cta 30.319-4 
08.244.0801.2-313 - Proteção Social Básica - PBFI -  PATE  - Cta 27.449-6 
08.244.0801.2-314 - Proteção Social Básica - Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos  SOW  - Cta 27.449-6 
08.244.0801.2-358 - Contrapartidas/Restituições/Rend.Aplicações - 
Recursos Vinc. da  Assist.  
Social 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3  
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  110/2022 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 

Processo licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRONICO n9110/2022. 

Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 

410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS 

PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. 

R$ 118.070,62 Cento e Dezoito Mil e Setenta Reais e Sessenta e Dois Centavos). Abertura 

das propostas: 08:30Horas do dia 11/11/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 

no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 24 de outubro de 2022 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N2 35/2022 

Objeto: Contratação de empresa para execução de preparação, base e  sub-base 

para recebimento de pavimentação com tratamento superficial triplo em 3.245,00m da 

Estrada Rural  Sao  Roque do  Lope,  Distrito de Sede Alvorada, no Município de Cascavel,  ern  

atendimento ao convênio no 4500066023 firmado com a itaipu Binacional. Sessão Pública: 

29 de novembro de 2022, as 14h0Omin. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor 

Preço. Valor máximo: R$ 1.324.111,24. 0 Edital de licitação e demais documentos relativos 

ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 

Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (Serviços 

Fornecedores > Licitações). 

Cascavel-PR, 25 de outubro de 2022. 

FERNANDO MARCOS GEA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 245/2022 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 

futura e eventual contratação de  empress  especializada no fornecimento de material 

educativo para compor as ações da Divisão de Educação Ambienta Sessão Pública: 16 de 

novembro de 2022 as 09h00m1n. Local: www.gov.br/compras. UASG N. 987493. Tipo: 

Menor  Prep.  Valor Total da Licitação: RS 75.977,50. 0 Edital de licitação e demais 

documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 

qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 

https://cascavel.atende.net. 

Em 21 de outubro de 2022 

SOLANGE NELI GRAFFUNDER 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO N2 1/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 06/2021 - REGISTROS DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 23034.001405/2021-14 

PREF MUN DE CRUZEIRO DO SUL, com sede e foro em CRUZEIRO DO SUL/PR, 

localizada à  AV  GASTAO VIDIGAL,600, CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 

75.731.034/0001-55, neste ato representado Sr. MARCOS CESAR SUGIGAN 

nomeado por melo de TERMO DE POSSE, portador da Carteira de Identidade 

n.2  4.457.125-0, CPF n.O 703.100.419-53, no uso da atribuição que lhe confere 

o o(a) LEI ORGANICA MUNICIPAL, neste ato denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa  VOLKSWAGEN TRUCK  & BUS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  06.020.318/0001-10, 

com sede h RUA  VOLKSWAGEN,  291, 7', 8 E 9° ANDARES, JABAQUARA,  SAO  

PAULO/SP e sua unidade fabril, inscrito no CNPJ n.o 06.020.318/0005-44, 

situada h Rua  Volkswagen,  100 • Polo Industrial • Resende/RJ, neste ato 

representada por sua REPRESENTANTE,  Sri  ADRIANA CECCONELLO, portadora da 

carteira de identidade n.o , expedida pela /, CPF n.o 608.499.080-00, doravante 

denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo 

administrativo n.5  23034.001405/2021-14, e em observância as disposições da 

Lei n9 8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n9 06/2021, por 

Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de 

transporte escolar diário de estudantes, denominado de Onibus Rural Escolar 

(ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento as 

entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, 

contados da emissão da ordem de serviço, prorrogável na forma do  art.  57, § 

1, da Lei n' 8.666/93. 
0 valor do presente Contrato é de R$ 317.900,00 (trezentos e dezesete mil e 

novecentos reais). 

DO FORO: 0 Foro da Comarca de Paranacity - Estado do  Parana,  

Este documento pode ser venficado no endereço eletremico 

nttpj/www.inasov btlautenticidade  hunt,  pelo  <Odle°  05302022102600326 

ISSN  1677-7069 No 204, quarta-feira, 26 de outubro de 2022 
^ -- •  NM-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
COORDENADORIA DE REFERENCIA LEGISLATIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 397/2022 - SGM 

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL • 
SGM da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar PREGÃO ELETRONICO, visando "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E JANTAR) E 
LANCHES PRONTOS (CAFÉ DA MANHA E LANCHE DA TARDE), COM OBRIGAÇÃO DE 
FORNECER MATÉRIA-PRIMA (GÉNEROS ALIMENTÍCIOS) E EXECUTAR 0 PREPARO, COCÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, TRANSPORTE DAS REFEIÇÕES, BEM COMO, DISPOR DE 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E TRANSPORTES ADEQUADOS, HIGIENIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA ATENDER A CASA DA MULHER 
BRASILEIRA", por um período de 12 (doze) meses. As propostas deverão ser encaminhadas 
via  Internet  na data e horários determinados abaixo. 

Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal do e-compras e que apresentarem propostas. 

DATA/HORA ENVIO DE PROPOSTA: 16/11/2022 - 091)00min as 10h0Omin. 
DATA/HORA ENVIO DE LANCES: 16/11/2027 - 10h05min às 10h35min. 
0 edital esta à disposição dos interessados no portal de compras da Prefeitura 

Municipal de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br  
Informações contatar pelos fones: (0xx41) 3350-8119. 

Curitiba, 25 de outubro de 2022. 
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 49/2022 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do  Parana,  através de sua 
pregoeira, torna público que fará realizar-se as 09h:00min do dia 10 de novembro de 2022, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico No 49/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES TIPO  COFFEE BREAK  PARA OS EVENTOS 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR. A íntegra do instrumento acima 
poderá ser obtida através do  site  da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul 
www.diamantedosul.pr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, Informações 
podem ser obtidas através do  e-mail  licitacao@dlamantedosulpr.gov.br  e Junto a 
Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 
8:00 as 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 25 de outubro de 2022. 
CRISTINA SANTOS NERI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

EXTRATO DO CONTRATO N' 304/2022 

CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. CONTRATADA: TDF 
Negócios Agropecuários Eirell • ME • CNPJ/MF no 41.389.018/0001-04. 
OBJETO: Aquisição de carreta agrícola, objeto do convênio  MDR  Ni 13523/2022 Plataforma 
+ Brasil Ni 906386/2022. Exclusivo para a participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte. VALOR: R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais). PRAZO DE 
VIGÉNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2022. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 256/2022 

CONTRATANTE: Município de  Dols  Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. CONTRATADA: 
Fracma Comercial de Produtos para Higiene Ltda - CNPJ no 09.427.563/0001-35. 
OBJETO: registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição fraldas geriátricas 
para atender a demanda de serviços da Secretaria De Saúde. Com  item(ns)/lote(s) 
exclusivo(s) para a participação de microempresa e empresa de pequeno porte, 
item(ns)/lote(s) com cota reservada para participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte e item(ns)/lote(s) aberto(s) para ampla concorrência. VALOR: R$ 258.300,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil e trezentos reais). PRAZO DE VIGÉNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA:24 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 104/2022 

PROTOCOLO 58219/22 - Processo Administrativo n9. 229/22 
Tipo: Menor Preço Par  tote  
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção e instalação de aparelhos 

de ar condicionado. Edital e Entrega das propostas disponiveis a partir de 26/10/2022  Ss  
08:00 h no  site  www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas 18/11/2022  Ss  09:00 h 
(horário de  Brasilia)  no  site:  www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de outubro de 2022. 
EVELYN CRISTINA DOS S. ABREU NUNES PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ni 10/2022 

PROCESSO 180/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO • MENOR PREÇO POR PREÇO GLOBAL- Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, DEVIDAMENTE 
REGISTRADA NO CREA OU JUNTO AO CONSELHO DE CLASSE, A QUAL FORNECERA TODA  MAO  
DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
RECAPE EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU 
924514/2021/MDR/CAIXA. DO PREÇO MÁXIMO: valor de R$ 1.033.234,17 (um milhão trinta e 
três mil duzentos e trinta e quatro reais dezessete centavos) PRAZO DE EXECUÇÃO: - 240 dias. 
DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 10 DE NOVEMBRO DE 
2022 As 09h00m1n. LOCAL DA ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - 
RUA DOIS DE MARCO, Ni 460, CENTRO, ESTADO DO PARANÁ, PODENDO SER ALTERADO 0 

LOCAL SE NECESSÁRIO. O inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderão ser examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial e também no 
endereço eletrônico http://www.guapirama.pr.gov.br/processoslicitatorios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos h Comissão de Licitação 
para licitação@guapirama.pr.gov.br  • Telefone: (43) 3573-1122. 

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Presidente da  CPL  

Documento essinedo digitalmente  conform, MP  ns 2.200.2 de 24/01/2001. CP  
clue  institui a Infraestrutura de Chaves Wiblicas Brastleire icP-er.ea. 

• 



Informações 

Município cApANEmA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (to informar) no SIM-AM 

Ano* 2022 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 109  

Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 109  

Descrição do Objeto* AQUISIÇA-0 DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES 

HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PE-LA  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avaligão Menor Prego 

Dotação Orçamentária' 0900110301100124752268339032  

Preço máximo/Referência de preço - 76.000,00 

RS*  

Data de Lançamento do Edital 25/10/2022 

Data da Abertura das Propostas 10/11/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais? Sim 

Percentual de participação: 100 

26/10/2022 08:52 Mural de Licitações Municipais  
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Registrar processo licitatório 

Cardifrmar 

CPF: 63225824968 (Logget) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 72.421.936/0001-05 DUNS®: 906862883 
Razão Social: FIORENTINA VEICULOS LTDA 
Nome Fantasia: 

Oituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Mc, 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(lo) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/12/2022 

FGTS Validade: 28/11/2022 

Trabalhista (http://wvrwAst.jus.bricertidao) Validade: 27/02/2023 

IV Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/12/2022 

Receita Municipal Validade: 10/11/2022 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 16/11/2022 07:48 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



16/11/2022 07:50  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR cf,o0 9 '7 
r c,..i711.11)0,1sTALOI.1.1PAVAN).  

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 72421936000105 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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VE CULOS LTDA. 

ANEXO II 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa Fiorentina Veículos LTDA, estabelecida na Rua Senador Attilio Fontana, 

[I' 1299, Centro Sul, Dois Vizinhos - PR, telefone (46) 3581-5300, Gmail 

vendas@fiatfiorentina.com.br, inscrita no CNPJ sob n° 72.421.936/0001-05, neste 

ato representada por Sr. Joseti Antonio Meimberg, Titular/Proprietário, RG: 654.228-

0, CPF: 127.754.369-00, residente em Rua  Niteroi  n575, Bairro Alvorada, Francisco 

Beltrão-PR, propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°110/2022, conforme 

abaixo discriminado: 

1. Item/Lote: 001 

2. Especificações de cada item: 

• Luz De Leitura 

• Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura 

• Ar-condicionado 

• Indicador De Troca De Marcha 

• Indicador De Combustível 

• Preparação Para Radio (cabeamento E Chicote) 

• Retrovisores Externos Com Comando Interno Mecânico 

• Moldura Dos Para-lamas 

• Tomada 12v 

• Porta Objetos Nas Portas 

• Computador De Bordo 

• Cintos De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com Regulagem De Altura 

• Protetor De Caçamba 

• Porta-escadas 

• Motor  Fire  1.4 8v  Flex  

• Grade Frontal Na Cor Preta 

F1ORENTINA VEICULOS ODA 
CNPJ: 72.421.936/0001-05 

Rua Se:media-  Audio  Fontana, N° 1299. - Fone-  (4(,)3581-5300 - CEP: 85660.0(30 - Dois Vizinhos -  Parana  
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Fn tina  
vacuLOS LTDA.  

• Volante Com Regulagem De Altura 

• Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que Auxilia Nas 

Arrancadas Do Ve iculo Em Subida) 

• Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba 

• Tampa Da Caçamba Com Nova Tecnologia 

• Conta-giros 

• Console Central Com Porta-objetos E Porta-copos 

• Suspensão Traseira Com Eixo  Omega  E Molas Parabólicas Longitudinais 

• Limpador E Lavador Do Para-brisas 

• Luz De Iluminação Da Caçamba 

• Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 5.5 X 15 + Pneus 195/65 R15 

• Espelho No Para-sol Lados Motorista E Passageiro 

• Direção Hidráulica 

• Follow  Me  Home  

• Suspensão Elevada 

• Para-choque Traseiro Com Estribos Antiderrapantes 

• Luzes De Posição Diurnas 

• Maçanetas E Retrovisores Externos Na Cor Preta 

• Bancos  Ern  Tecido Preto  Corn Fiat Flag  

• Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) 

• Apoia-pé Para O Motorista 

• Hodómetro Digital (total E Parcial) 

• Controle Eletrônico De Estabilidade 

• Tc+  (traction Control Plus)  

• Alertas De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista 

• Grade De Proteção No Vidro Traseiro 

• Freios Abs  Corn  Ebd 

3 Quantidade de cada item: 1,00 

F1ORENTINA VEICULOS LIDA 
CNPJ: 72.421.936/0001-05 

Rua Senador Attilio Fontana, N° 1299, - Fone: (46) 35104300 - CEP. 85660.000 - Dois Vizinhos -  Parana  



 

F ntina 
VEÍCULOS LTDA 

4. Marca efou modelo de cada item.  Fiat  Strada  Endurance  Cabine  Plus  1 4 Evo  
Flex  2022/2023 

5. Valor unitário e total de cada item; 104.900,00 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 

indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo  maxima  de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-

se o disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a execução 

do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 

b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 

c) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até duas casas decimais (0,00); 

d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser 

expresso em percentual; 

e) Ern  se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por 

lote", de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços 

devera discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote devera ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, ,1 
 

levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de -\\ 

FIORENTINA VEICULOS LTDA 
CNRI: 72.421.936'0001-05 

Rua Scuatlor  Attain  Fontana, N° 1299. Fone: (46)3581-5300 - CEP: 85660.060 - Dois Vizinhos  Parana  
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preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 

quantitativo de cada um dos itens. 

Dois Vizinhos, 08, Novembro de 2022. 

I
14,La t4.1,44.44,  

Joseti Antonio Meimberg 

RG: 654.228-0 • 

FIORENTINA VEÍCULOS LIDA 
CNPJ: 72.421.936/0001405 

Rua Senador Attilio Fontana, N" 1299,. Fone: (46) 3581-5300 - CEP: 85660.000 Dois Vizinhos -  Parana  



STRADA ENDURANCE  CABINE  PLUS 1.4  EVO  FLEX 
2023 

• Luz De Leitura 

• Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura 

• Ar-condicionado 

• Indicador De Troca De Marcha 

. Indicador De Combustível 

. Preparação Para Rádio (cabeamento E Chicote) 

• Retrovisores Externos Com Comando Interno Mecânico 

• Moldura Dos Para-lamas 

. Tomada 12v 

• Porta Objetos Nas Portas 

• Computador De Bordo 

• Cintos De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com Regulagem De Altura 



• Protetor De Caçamba 

• Porta-escadas 

• Motor  Fire  1.4 8v  Flex  

• Grade Frontal Na Cor Preta 

• Volante Com Regulagem De Altura 

• Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que Auxilia Nas 

Arrancadas Do Ve ículo Em Subida) 

• Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba 

• Tampa Da Caçamba Com Nova Tecnologia 

• Conta-giros 

• Console Central Com Porta-objetos E Porta-copos 

• Suspensão Traseira Com Eixo  ()mega  E Molas Parabólicas Longitudinais 

• Limpador E Lavador Do Para-brisas 

• Luz De Iluminação Da Caçamba 

• Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 5.5 X 15' + Pneus 195/65 R15 

• Espelho No Para-sol Lados Motorista E Passageiro 

• Direção Hidráulica 

• Follow  Me  Home  

• Suspensão Elevada 

• Para-choque Traseiro Com Estribos Antiderrapantes 

• Luzes De Posição Diurnas 

• Maçanetas E Retrovisores Externos Na Cor Preta 

• Bancos Em Tecido Preto Com  Fiat Flag  

• Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) 

• Apoia-pé Para 0 Motorista 

• Hodômetro Digital (total E Parcial) 

• Controle Eletrônico De Estabilidade 

• Tc+  (traction Control Plus)  

• Alertas De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista 

• Grade De Proteção No Vidro Traseiro 



• Freios Abs Com Ebd 



STRADA ENDURANCE  CABINE  PLUS 1.4  EVO  FLEX 
2023 

• Luz De Leitura 

• Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura 

• Ar-condicionado 

• Indicador De Troca De Marcha 

• Indicador De Combustível 

• Preparação Para Radio (cabeamento E Chicote) 

• Retrovisores Externos Com Comando Interno Mecânico 

• Moldura Dos Para-lamas 

• Tomada 12v 

• Porta Objetos Nas Portas 
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• Computador De Bordo 

• Cintos De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com Regulagem De Altura 

• Protetor De Caçamba 

• Porta-escadas 

• Motor  Fire  1.4 8v  Flex  

• Grade Frontal Na Cor Preta 

• Volante Com Regulagem De Altura 

• Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que Auxilia Nas 

Arrancadas Do Ve iculo Em Subida) 

• Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba 

• Tampa Da Caçamba Com Nova Tecnologia 

• Conta-giros 

• Console Central Com Porta-objetos E Porta-copos 

• Suspensão Traseira Com Eixo  Omega  E Molas Parabólicas 

Longitudinais 

• Limpador E Lavador Do Para-brisas 

• Luz De Iluminação Da Caçamba 

• Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 5.5 X 15' + Pneus 195/65 R15 

• Espelho No Para-sol Lados Motorista E Passageiro 

• Direção Hidráulica 

• Follow  Me  Home  

• Suspensão Elevada 

• Para-choque Traseiro Com Estribos Antiderrapantes 

• Luzes De Posição Diurnas 

• Maçanetas E Retrovisores Externos Na Cor Preta 



• Bancos Em Tecido Preto Com  Fiat Flag  

• Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) 

• Apoia-pé Para O Motorista 

• Hodômetro Digital (total E Parcial) 

• Controle Eletrônico De Estabilidade 

• Tc+  (traction Control Plus)  

• Alertas De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista 

• Grade De Proteção No Vidro Traseiro 

• Freios Abs Com Ebd 

• Alarme, Vidros elétricos, Travas elétricas,  Brake light,  Fechadura 

• elétrica na caçamba, Comando elétrico da tampa do  combustive],  

• Ajuste de altura do banco do motorista, protetor de cárter e capota 

• marítima 

0 ri 
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FIORENTINA VEICULOS LTDA 
CNPJ IV 72.421.936/0001-05 

NIRE 41202933842 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 

JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, casado cm regime de comunhão universal 
de bens, empresário, nascido em 06/07/1944, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, Rua Niterói, n° 575 Alvorada, CEP-85.601-390, 
portador Carteira de Identidade Civil n° 654.228, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do  Parana,  inscrito no CPF n° 127.754.369-00; TEREZINHA 
PEREIRA MEIMBERG, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, do 
lar, nascida em 16/10/1942 residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, Rua Niterói, n° 575, Alvorada, CEP 85.601-390, portadora da Carteira 
Identidade Civil n° 1.339.886, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, inscrita no CPF n° 003.903.769-06; sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, que gira sob o nome empresarial de FIORENTINA VEÍCULOS LTDA, 
estabelecida na Rua Senador Attilio Fontana, 1299— Centro Sul— Dois Vizinhos-PR 
CEP.85660-000, CNPJ n°72.421.936/0001-OS com seu Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41202933842, por despacho em sessão de 30/06/1993, 
resolvem alterar o seu Contrato Social e posteriores alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído no objeto social as seguintes atividades: 
Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários, comércio sob 
consignação de veículos automotores, comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados. 
Em razão dessa modificação, a cláusula segunda do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: A Atividade econômica é o Comércio de Veículos Automotores, Peças e 
Acessórios, derivados de petróleo e correlatos, Prestação de serviços de Assistência 
Técnica, consertos, reparos e afins, Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 
exceto imobiliários, comércio sob consignação de veículos automotores, comércio a varejo 
de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social fica alterado a partir desta data para R$. 
1.744.413,00 (Hum milhão, setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais), 
com o aumento no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), representado 
por 350.000 (trezentos e cinquenta mil), quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, já 
integralizadas neste ato em moeda corrente do pais fica assim dividido entre os sócios: 
O sócio JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, que possuía 1.254.973 (Hum milhão, 
duzentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e setenta e três) quotas no valor nominal de 
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FIORENTINA VEICULOS LTDA 
CNPJ N° 72.421.936/0001-05 

NIRE 41202933842 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

R$ 1,00 (um real) cada, passa a possuir a partir desta data 1.604.973 (Hum milhão, 
seiscentos e quatro mil, novecentos c setenta c três) quotas, no valor nominal de R$. 1,00 
(um real) cada uma, cujo aumento de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil), 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 
A sócia TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG, permanece inalterada a participação no 
valor de 139.440 (Setecentos e dois mil, oitocentos e quarenta e seis) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social agora no valor de R$. 1.744.413,00 (Hum 

setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais), divididos em 
1.744.413 (Hum milhão setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e treze) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas neste ato em moeda corrente do pais  
flea  assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor em RS 
JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 92,01 1.604.973 1.604.973,00 
TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG 7,99 139.440 139.440,00 

100,00 1.744.413 1.744.413,00 • 

Os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato social, 
tornando sem efeito, a partir desta (lata, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei 10.406/2002, aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redaçao: 

CONSOLIDAÇÃO 1)0 CONTRATO SOCIAL 

FIORENTINA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ N° 72.421.936/0001-05 

N1RE 41202933842 

JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, empresário, nascido em 06/07/1944, residente e domiciliado na cidade  dc  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, Rua Niterói, n" 575 Alvorada, CEP-85.601-390, 
portador Carteira de Identidade Civil n° 654.228, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, inscrito no CPF n° 127.754.369-00; TEREZIINHA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 17/04/2018 13:53 SOB N 20182059782. 
PROTOCOLO: 182059782 DE 10/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801411071. NIRE: 41202933842. 
FIORENTINA VEICULOS LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IIMMEXEMEN 
/UNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagdo de sua autenticidade nos respectivos  portals.  



FIORENTINA VE1CULOS LTDA 
CNPJ N° 72.421.936/0001-05 

MIRE 41202933842 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3  

PEREIRA MEIMBERG, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, do 
nascida em 16/10/1942 residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão, Estado 

do Paraná, Rua Niterói, n° 575, Alvorada, CEP 85.601-390, portadora da Carteira 
Identidade Civil n° 1.339.886, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, inscrita no CPF n" 003.903.769-06; sócios componentes da sociedade empresária 

que gira sob o nome empresarial  dc  FIORENTINA VEÍCULOS LTDA, 
estabelecida na Rua Senador Attilio Fontana, 1299— Centro Sul— Dois Vizinhos-PR 
CEP.85660-000, CNPJ n° 72.421.936/0001-05 com seu Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41202933842, por despacho em sessão de 30/06/1993, 
resolvem alterar o seu Contrato Social c posteriores alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA—NOME EMPRESARIAL: FIORENTINA VEÍCULOS 
LTDA. 
SEDE E FORO:  Rua Senador Attilio Fontana, 1299- Centro Sul, CEP-85.660-000 — Dois 
Vizinhos-PR. 
PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 
INÍCIO DAS ATIVIDADES: 30 de junho de 1993. 
ATIVIDADE ECONÔMICA: A Atividade econômica é o Comércio de Veículos 
Automotores, Peças e Acessórios, derivados de petróleo e correlatos, Prestação de serviços 
de Assistência Técnica, consertos, reparos c afins, 1ntermediação e agenciamento de 
serviços e negócios, exceto imobiliários, comércio sob consignação de veículos 
automotores, comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 Capital Social agora no valor de R$. 1.744.413,00 (Hum 

setecentos e quarenta c quatro mil, quatrocentos e treze reais), divididos em 
1.744.413 (Hum milhão setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e treze) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas neste ato em moeda corrente do pais 
fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor em RS 
JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 92,01 1.604.973 1.604.973,00 
TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG 7,99 139.440 139.440,00 

100,00 1.744.413 1.744.413,00 
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FIORENTI NA VEICULOS LTDA  
CNN  N° 72.421.936/0001-05 

NIRE 41202933842 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4  

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRADOR: JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, com 
poderes e atribuições de administrar individualmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
CLÁUSULA QUINTA: PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecida a vedação de qualquer um dos sócios, a sua 
participação em negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com as exploração 
atual da presente sociedade. 
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus poderes constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão 
praticar. 
CLÁUSULA SEXTA: Ao termino de cada exercício social,  ern  31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Parágrafo Unieo: A distribuição de lucros  sera  feita proporcionalmente aos sócios de 
acordo com a participação no capital de cada  urn.  Os resultados serão apurados 
mensalmente pela contabilidade e após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de 
acordo com a deliberação da sociedade. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, Os 
sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores quando for o caso. 
CLÁUSULA NONA: A reunião dos sócios  sera  convocada pelo Administrador ou sócio, 
com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, 

[ 

W__.... 
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FIORENTINA VEICULOS LTDA 
CNPJ N° 72.421.936/0001-05 

NIRE 41202933842 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse fim, 
depositarem na sede da sociedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo 
quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:  As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 0 sócio poderá ser excluído da sociedade pelo 
sócio(s) que detenha(m) mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes 
faltas graves: por justa causa, sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota 
liquidada. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica o eleito o foro da comarca de Dois Vizinhos—PR, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento cm I (uma) via. 

E
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FIORENTINA VEICU LOS LTDA 

CNPJ N° 72.421.936/0001-05 
NIRE 41202933842 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Dois Vizinhos - PR, 20 de Dezembro de 2017. 

TESTEMUNHAS: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1P 4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
72.421.936/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D
/
E ABERTURA 

24/061993 

NOME EMPRESARIAL 
FIORENTINA VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SENADOR ATTILIO FONTANA 

NUMERO 
1299 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SUL 

MUNICÍPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
fiorfiat@wIn.com.br  

TELEFONE 
(046) 5363-800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*rn* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/11/2022 às 13:59:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Prazo de Duração 
Indeterminado 

Porte 
Demais 

Participação no capital 
R$ 1.604.973,00 Sócio 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Indeterminado R$ 139.440,00 Sócio 

Capital Social 
R$ 1.744.413,00 (um milhão e setecentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e treze 
reais) 
Capital Integralizado 
AS 1.394.413,00 (um milhão e trezentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e treze 
reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOSETI  ANTONIO 127.754.369-00 
MEIMBERG 
Nome CPF/CNPJ 
TEREZINHA PEREIRA 003.903.769-06 
MEIMBERG 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 

CPF 
127.754.369-00  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
16/02/2022 

Número Ato/eventos 
20220626782 021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA 

DE SOCIOS 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Esta cert.dão foi emitida automaticamente em 26/05/2022, ás 08:29:43 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5PCEGS1X. 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA it 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FIORENTINA VEICULOS LIDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41202933842 

CNPJ 
72.421.936/0001-05 

Data de Ato Constitutivo 
30/06/1993 

Protocolo: P0C2211464296 

Inicio de Atividade 
30/06/1993 

Endereço Completo 
Rua SENADOR ATTILIO FONTANA, N,  1299, EDIF COMERCIAL;, CENTRO SUL - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS E USADOS PECAS E ACESSORIOS DERIVADOS DE PETROLEO E CORRELATOS 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS COMERCIO SOB 
CONSIGNACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 

distribuidordv©hotmail.com  

PODER JUDICIÁRIO 
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Joaoncimar Magnabosco Elton Jhon Delaseri Paim 
Distribuidor Auxiliar Juramentado 

CERTIDÃO 

(Para Efeitos Civis) 

N° 3.116/2022 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a empresa FIORENTINA 

VEICULOS LTDA., estabelecida na Rua Senador Atilio Fontana, n° 1299, Bairro Sul, nesta cidade e 

Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 72.421.936/0001-05: 
Distrib Livro Data Ação Vara Requerente 

495 04 01/06/2022 PROCEDIMENTO DO JUIZADO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL EUCLIDES DE LIMA SCHUASTZ E FILHO 
ESPECIAL CÍVEL LTDA. 

Detalhes: Tipo - Civel - Juizado Especial I I Valor - 8.712,53 NU: 0002170-12.2022.8.16.0079 CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
ASSUNTO: CompetAncia dos Juizados Especiais 

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei 

qualquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, execuções penais, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, 

registro de penhoras arrestos, sequestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer 

distribuição de titulo para protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer 

ação possessória distribuído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 10  de 

julho de 1.970 até a presente data.- 
CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, (Bruno) Auxiliar de Cartório 

a digitei, subscrevi, e Eu, (Joãoncimar/Elton) Distribuidor/Auxiliar Juramentado, conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (05/10/2022).- 

Custas: .  
Tab.  XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 38,15 + Selo = R$ 
2,98 = TOTAL = R$ 41,13 
Guia busca e selo n° 11723757-0 
Guia taxa Fundep n° 731849-4 
Pagamento em 04/10/2022  
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VEÍCULOS LTDA. 

ANEXO -  HI  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico n°110/2022 

Objeto: Veículos utilitário tipo  pickup  

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Fiorentina 

Veículos LTDA, inscrita no  CNN  n° 72.421.936/0001-05 , com sede na Rua 

Senador Attilio Fontana n°1299, Centro Sul, Dois Vizinhos- PR, através de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações 

contidas no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de 

registro de preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada esta em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

bj a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

FLORENTINA VE1CULOS LTDA 
CNPJ: 72.421.936/0001-05 

Rua Sonador Attilio Fontana, N' 1299, - Folic (46) 3581-5300- CEP: 85660.000  Dois  Vizialios Parana 
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Efentina 
VEÍCULOS LTDA 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 

na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 

vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 

1° e no inciso Ill do artigo 5' da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 

requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 

caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados  corn  incompatibilidade  corn  as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 

incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 

n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa 6 o(a) Sr. Joseti Antonio Meimberg, 

Portador(a) do RG sob n° e CPF n° 127.754,369-00, cuja função/cargo é 

Titular/Proprietária, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contrataçáo, concordo que a 

FIORENT1NA VEICULOS LTIM  
CNN:  72.421.936/0001-05 

Rua Senador  Audio  Fontana, N" 1299, • Forte: (46) 3581-5300 - CEP: 85660.000 Dois Vizinhos Pammi 
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comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 

seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  vendas@fiatfiorentina.com.br  

2 - Telefone: (46)3581-5300 

3 - Whats  App:  (46)9917-7367 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor SILVIO C. B. BOMBARDELLI, portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 020.250.290-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Dois vizinhos, 08 novembro 2022. 

4 .) A 
04-%.4 4.14i4.,y- 

boselisAntonio Meimberg 
RG: 654.228-0 

FIORENTINA VEICULOS  LIDA  
CNPJ: 72.421.936/0001.05 

Rua Scnador Attilio Fontana, FP 1299, • Fake: (46) 358 I5300 - CEP: 85660.000 -  Dois Vizinhos  - Parana 
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STRADA ENDURANCE  CABINE  PLUS 1.4  EVO  FLEX 
2023 

• Luz De Leitura 

• Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura 

• Ar-condicionado 

• Indicador De Troca De Marcha 

• Indicador De Combustível 

• Preparação Para Rádio (cabeamento E Chicote) 

• Retrovisores Externos Com Comando Interno Mecânico 

• Moldura Dos Para-lamas 

• Tomada 12v 

• Porta Objetos Nas Portas 

• Computador De Bordo 

• Cintos De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com Regulagem De Altura 
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• Protetor De Caçamba 

• Porta-escadas 

• Motor Fire 1.4 8v Flex 

• Grade Frontal Na Cor Preta 

• Volante Com Regulagem De Altura 

• Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que Auxilia Nas 

Arrancadas Do Ve (culo Em Subida) 

• Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba 

• Tampa Da Caçamba Com Nova Tecnologia 

• Conta-giros 

• Console Central  Corn  Porta-objetos E Porta-copos 

• Suspensão Traseira Com Eixo bmega E Molas Parabólicas Longitudinais 

• Limpador E Lavador Do Para-brisas 

• Luz De Iluminação Da Caçamba 

• Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 5.5 X 15 + Pneus 195/65 R15 

• Espelho No Para-sol Lados Motorista E Passageiro 

• Direção Hidráulica 

• Follow  Me  Home  

• Suspensão Elevada 

• Para-choque Traseiro Com Estribos Antiderrapantes 

• Luzes De Posição Diurnas 

• Maçanetas E Retrovisores Externos Na Cor Preta 

• Bancos Em Tecido Preto Com  Fiat Flag  

• Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) 

• Apoia-pé Para 0 Motorista 

• Hodômetro Digital (total E Parcial) 

• Controle Eletrônico De Estabilidade 

• Tc+  (traction Control Plus)  

• Alertas De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista 

• Grade De Proteção No Vidro Traseiro 



2  3 
• Freios Abs Com Ebd 

O 
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Município de Dois Vizinhos 
Estado do  Parana  
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administraçao Finanças 
Departamento de Tributaçao e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NA() EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 10 de Novembro de 2022 - Valida até:08/02/2023 

NEGATIVA N°: 59175/2022 
CÓDIGO DE 

AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJG2QETJX4XJ5ESX 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FIORENTINA VEICULOS LTDA 

INSCRIÇÃO 
EMPRESA 

2411 

CNPJ/CPF 
72.421.936/0001-05 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
3230221862 

ALVARÁ 
252 

ENDEREÇO RUA SENADOR ATTILIO FONTANA, 1299 - CENTRO SUL CEP: 85660000 
Dois Vizinhos - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, Comércio sob consignação de 
veículos automotores, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio varejista de lubrificantes, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
usados, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 



) 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/ITEM  PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 

e 



16/11/202210:10 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

987487.1102022 .2518 .4498 .1624821772  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00110/2022 

As 08:30 horas do dia 11 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo N°110, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00110/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE 
ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 0 
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

`•..../ Item: 1 
Descrição: Veiculo utilitário 
Descrição Complementar: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Bicombustivel , Cilindrada  Minima:  1.0 Turbo CM3, Potência  
Minima  Motor: 111  CV,  Capacidade Passageiro: 5 , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , 
Tipo Freio: Abs , Características Adicionais: Suv (Veiculo Utilitário Esportivo) , Volume  Minima  Porta Malas: 306 L, 
Capacidade Tanque Combustível: 40 L, Quantidade Portas: 4 , Opcionais: Vidros E Travas Elétricas ; Transmissão: 
Manual 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 118.070,6200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: FIORENTINA VEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 104.900,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Veiculo utilitário 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

72.421.936/0001-05 FIORENTINA Não Não 1 R$ 108.900,0000 R$ 108.900,0000 10/11/2022 
VEICULOS 15:12:58 
LTDA 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4 EVO  FLEX  2023 
Modelo / Versão: 2022/2023 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: • Luz De Leitura • Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura • 
Ar-condicionado • Indicador De Troca De Marcha • Indicador De Combustível • Preparação Para Rádio 
(cabeamento E Chicote) • Retrovisores Externos Com Comando Interno Mecânico • Moldura Dos Para-lamas • 
Tomada 12v • Porta Objetos Nas Portas • Computador De Bordo • Cintos De Segurança Retrateis De 3 Pontos 
Com Regulagem De Altura • Protetor De Caçamba • Porta-escadas • Motor  Fire  1.4 8v  Flex  • Grade Frontal Na 
Cor Preta • Volante Com Regulagem De Altura •  Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que 
Auxilia Nas Arrancadas Do Ve iculo Em Subida) • Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba • Tampa Da 
Caçamba Com Nova Tecnologia • Conta-giros • Console Central Com Porta-objetos E Porta-copos • Suspensão 
Traseira Com Eixo  Omega  E Molas Parabólicas Longitudinais • Limpador E Lavador Do Para-brisas • Luz De 
Iluminação Da Caçamba • Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 5.5 X 15' + Pneus 195/65 R15 • Espelho No Para-sol 
Lados Motorista E Passageiro • Direção Hidráulica •  Follow  Me  Home  • Suspensão Elevada • Para-choque Traseiro 
Com Estribos Antiderrapantes • Luzes De Posição Diurnas • Maçanetas E Retrovisores Externos Na Cor Preta • 
Bancos Em Tecido Preto Com  Fiat Flag  •  Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) • Apoia-pé Para 0 Motorista • 
Hodômetro Digital (total E Parcial) • Controle Eletrônico De Estabilidade • Tc+  (traction Control Plus)  • Alertas 

De Uso De Cinto De Segurança Do Motorista • Grade De Proteção No Vidro Traseiro • Freios Abs Com Ebd 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

77.968.980/0001-45 FLORENCA Não Não 1 R$ 118.000,0000 R$ 118.000,0000 10/11/2022 
VEICULOS S 21:22:34 
A 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STELLANTIS 
Modelo / Versão: STRADA  ENDURANCE  CS 1.4L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU SUPERIOR, 85CV 
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NO MÍNIMO. . PINTURA SÓLIDA NA COR BRANCA, ANO DE FABRICACAO NÃO INFERIOR A 2021, TAPETES DE 
BORRACHA OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRANSMICAO 
MANUAL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, FREIO ABS COM EBD .... DEMAIS ITENS CONFORME 
EDITAL 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.692.763/0001-03 PINHEIRO S Não Não 1 R$ 118.000,0000 R$ 118.000,0000 11/11/2022 
VEICULOS 00:13:36 
LTDA 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STELLANTIS 
Modelo / Versão: STRADA  ENDURANCE  CP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Modelo: NOVA STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4  FLEX  2P 
2022/2022 Especificações: Cilindrada total  (cc):  1.368  cc  Potência  maxima  (cv): 85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 
rpm  Torque  máximo (kgf.m): 12,4 (G) / 12,5 (E) a 3.500 rpm Tanque de combustível (litros): 55 Comprimento 
do veiculo (mm): 4.4474,0 Largura do veiculo (mm): 1.732,0 Altura do veiculo (mm) : 1,608 Entre-Eixos (mm): 
2.737,0 Capacidade de carga (Kg): 720 Capacidade da caçamba (litros): 1.354 ITENS DE SERIE .  Airbag  duplo 
(motorista e passageiro) . Alertas de uso de cinto de segurança do motorista . Apoia-pé para o motorista . 
Apoios de cabeça com regulagem de altura . Ar-condicionado . Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com 
regulagem de altura . Computador de bordo . Console central com porta-objetos e porta-copos . Conta-giros . 
Controle eletrônico de estabilidade . Direção hidráulica . E-Locker  - Controle de Tração Avançado (TC+) . Espelho 
rio para-sol lados motorista e passageiro .  Follow  me  home  . Freios ABS com EBD . Ganchos para amarração de 
carga na caçamba . Grade de proteção no vidro traseiro . Grade frontal na cor preta .  Hill Holder  (sistema ativo 
freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veiculo em subida) . Hodômetro digital (total e 
parcial) . Indicador de marchas . Indicador digital do nível de combustível . Limpador e lavador do para-brisas . 
Luz de iluminação da caçamba . Luz de leitura . Luzes de posição diurnas . Maçanetas e retrovisores externos na 
cor preta . Moldura dos para-lamas . Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes . Porta objetos nas 
portas . Porta-escadas . Predisposição para Rádio . Retrovisores externos  corn  comando interno mecânico . 
Revestimento do vão de carga . Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15 + Pneus 195/65 R15 . Suspensão 
elevada . Suspensão traseira  corn  eixo ômega e molas parabólicas longitudinais . Tampa da caçamba com nova 
tecnologia . 'Fornada 12V . Volante  corn  regulagem de altura . Tapetes . Cor conforme solicitado 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

77.404.465/0001-32  BEVEL Não Não 1 RS 118.070,6200 R$ 118.070,6200 11/11/2022 
BELTRAO 08:09:54 
VEICULOS 
LTDA 

Marca:  Fiat  
Fabricante: fca  fiat  chrysler automoveis brasil ltda 
Modelo / Versão: strada  endurance  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: STRADA EDURANCE CP 1.4, 4 cilindros, OKM (Zero quilometro) 
tipo pick-up, dois lugares, com as seguintes especificações: Ano/modelo 2022/2023; Bicombustivel álcool e 
gasolina; Potência de 85cv (G) 88(E); Pintura na cor branca; Cambio de 5 marchas à frente e 1 à ré; Capacidade  
ail  de 720kg; Capacidade de caçamba 844 litros; Para-choques de série; Tanque de  combustive!  de 55 litros; 
Rodas de  ago  aro 15; Suspengão elevada; Ar condicionado; Direção hidráulica; Vidros, travas elétricas e alarme; 
Capota marítima;  Airbag  dublo e freios abs com ebd; Protetor de  carter,  tapetes, tomada 12v, som com entrada 
usb, chave reserva, protetor de caçamba, computador de bordo, limpador e lavador do vidro dianteiro. Garantia 
de 36 meses contra defeitos de fabricação desde que, sejam realizadas todas as revisões preventiva e corretiva, 
em concessionário autorizado da marca de acordo com o manual do fabricante. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 118.070,6200 77.404.465/0001-32 11/11/2022 08:30:00:777 

R$ 118.000,0000 01.692.763/0001-03 11/11/2022 08:30:00:777 

R$ 118.000,0000 77.968.980/0001-45 11/11/2022 08:30:00:777 

R$ 108.900,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:30:00:777 

R$ 108.700,0000 77.968.980/0001-45 11/11/2022 08:32:31:957 

R$ 107.900,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:33:03:937 

R$ 107.800,0000 77.968.980/0001-45 11/11/2022 08:33:53:630 

R$ 107.700,0000 77.404.465/0001-32 11/11/2022 08:34:06:897 

R$ 106.900,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:34:14:150 

R$ 106.800,0000 77.968.980/0001-45 11/11/2022 08:34:31:020 

R$ 106.700,0000 77.404.465/0001-32 11/11/2022 08:35:04:180 

R$ 105.900,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:35:07:430 

R$ 105.800,0000 77.404.465/0001-32 11/11/2022 08:35:54:010 

R$ 105.700,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:36:16:823 

R$ 105.600,0000 77.404.465/0001-32 11/11/2022 08:38:25:310 

R$ 104.900,0000 72.421.936/0001-05 11/11/2022 08:38:33:963 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

11/11/2022 Abertura Item aberto para lances. 
08:30:01 

Encerramento 11/11/2022 Item encerrado para lances. 
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Troca de Mensagens 

Sistema 

Data 

11/11/2022 
08:30:00 

11/11/2022 
08:30:01 

11/11/2022 
08:40:34 

11/11/2022 
08:41:29 

11/11/2022 
08:42:15 

11/11/2022 
08:42:20 

11/11/2022 
08:43:26 

11/11/2022 
08:44:46 

11/11/2022 
08:49:57 

11/11/2022 
09:50:07 

11/11/2022 
09:50:19 

11/11/2022 
10:42:58 

16/11/2022 
07:40:27 

16/11/2022 
07:40:43 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

72.421.936/0001- 
05 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

08:40:34 

11/11/2022 
08:40:34 

11/11/2022 
08:42:20 

11/11/2022 
08:44:46 

11/11/2022 
09:50:19 

11/11/2022 
10:42:58 

16/11/202210:10 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item com etapa aberta encerrada. 
112  

Convocado para envio de anexo o fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FIORENTINA VEICULOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FIORENTINA VEICULOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05. 

16/11/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
07:40:18 72.421.936/0001-05, pelo melhor lance de R$ 104.900,0000. 

16/11/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FIORENTINA VEICULOS LTDA - 
07:40:26 CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05 

Não existem intenções de recurso para o item 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 08:30 e 

17:00. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação Admissibilidade". 

BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ, 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA 
ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Para FIORENTINA VEICULOS LTDA - PRECISO QUE ME ENCAMINHEM O PROPECTO DO 
CARRO PARA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
72.421.936/0001-05, enviou o anexo para o item 1. 

0 documento solicitado PROPECTO DO CARRO já foi anexado juntamente com os 
documentos com o nome de PDF Strada  Endurance  

Para FIORENTINA VEICULOS LTDA - NÃO LOCALIZAMOS 0 PROTETOR DO  CARTER  NO 
PROPECTO. PRECISO ESSA INFORMAÇÃO 

Senhor fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
72.421.936/0001-05, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 16/11/2022 às 
08:45:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Data/Hora 

11/11/2022 
07:35:41 

11/11/2022 
08:30:00 

11/11/2022 
08:41:29 

16/11/2022 
07:40:27 

16/11/2022 
07:40:43  

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 16/11/2022 às 
08:45:00. 
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:21 horas do dia 16 de 
novembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

RO ELIA KRI ER BECKER 
Pregoeiro 

- 
Pregoeiro Oficial  

JEAN  DRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatário 
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LUCIANO ERICO DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Use  document°  pode ser venficado no endereco eletrônico 
http./Avvow.inpov briautenticidade html, pelo codigo OS302022111800398 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3  
-•-•-• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n2: 097/2022, contrato ne: 273/2022 - 12  Termo de Aditivo, 
Concorrência n2: 003/2022 
Partes: Municfpio de Arapongas e IMPACTO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 21.198.228/0001-
08, representada por ADAUTO FRANCISCO, inscrita no CPF n 496.695.919-53. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Aeroporto Municipal 
"Alberto Bertelli", em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SEODUR). Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo 
Administrativo n9  33453/22, acordam as partes, em prorrogar o prazo de execução por 90 
(noventa) dias, até 27 de fevereiro de 2023, e o prazo de vigência por 06 (seis) meses, até 
30 de junho de 2023, conforme cronograma de integra o processo. As demais condições 
estipuladas no contrato original permanecem Inalteradas. Data e assinaturas. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n2. 116/2022, Dispensa n2 032/2022 
Partes: Município de Arapongas e RM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA, inscrita no CNPJ 
sob o n210.682.525/0001-08. Objeto: Contratação de empresa para manutenção aparelho 
de eletrocardiograma da UPA,  ens  atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Valor: R$ 
8.035,00 (oito mil e trinta e cinco reais). Despacho: dispenso o procedimento licitatório, a 
que se refere este EXTRATO, com base no  art.  24, inciso II, da Lei Federal n'. 8.666/93. 
Ratificado pelo Prefeito na data de 03/06/2022. Data e assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO  Ng  173/2022 

MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 111.429/2022 
(REPETIÇÃO DO PREGÃO Ne 121/2022  PL  71.825/2022 -DESERTO) 
OBJETO: Aquisição de motocicletas caracterizadas, nos termos estabelecidos no Edital e 
seus Anexos, O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços,  sera  
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, 
conforme datas e horarlos definidos abaixo: DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS Até 09:00 hs do dia 05/12/2022 DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA As 09:00 hs do dia 05/12/2022 

O edital completo e possíveis alterações está(ão) dIsponivel(eis) no  site  
www.araucaria.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações e Compras, das 9h00 as 12h00 
e das 13h00 as 16h00. Informações pelo telefone (41) 3614-1400 - Ramal: 1509 (DLC)/ (41) 
3614-1400 - Ramal: 2308(Pregoeiro),  e-mail:  wagner.prado@araucaria.pr.gov.br.  

Araucária - PR, 17 de novembro de 2022 
WAGNER MOREIRA DO PRADO—

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  115/2022 

AQUISICAO DE UM VEICULO UTILITARIO TIPO PICK-UP, MOTOR MINIMO 1.3, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA PARLAMENTAR N 09611.017000/1210-02, EM 
ATENDIMENTO AO PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/DEZEMBRO/2022 As 08:30 HORAS 
DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/DEZEMBRO/2022 AS 09:00 HORAS 

EDITAL: Os documentos integrantes do Edital estarão disponiveis e deverão ser 
retirados pelos interessados, no  site  do Banco do Brasil http://www.licitacoes-e.com.br, e 
no  site  oficial do Municfpio http://www.assai.pr.gov.br, e as Informações serão prestadas 
de através do telefone (43) 3262-8300.(SITE DO BANCO DO BRASIL -  ID  NP 974193)  

Assaf  - PR, 17 de Novembro de 2022. 
EDUARDO NÓBREGA SIMÕES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 97/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 357/2022 
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizara no dia 

02/12/2022 as 08h30m1n, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
CESTAS NATALINAS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS SERVIDORES PUBLICOS (ATIVOS E 
INATIVOS), PSS E ESTAGIÁRIOS CONFORME LEI COMPLEMENTAR N2 167/2022, DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

A retirada do edital  sera  feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou 
através dos sftios eletrónicos da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br  e ou 
www.comprasnet.gov.br. A proposta poderá ser feita até as 08h30min do dia 02/12/2022 
no endereço www.comprasnet.gov.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO No 96/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 352/2022 
O Municfpio de Bandeirantes-PR avisa aos Interessados que realizara no dia 09 

de janeiro de 2023, is 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais - 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA 0 ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 

A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações ou no sitio 
eletrônico da Prefeitura > www.bandeirantes.pr.gov.br  S ou ainda, pela plataforma do 
Compras Governamentais, a partir de 17 de novembro de 2022. 

Bandeirantes - PR, 16 de novembro de 2022. 
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARINHO 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  16/2022 

OBJETO: Considerando o recebimento dos  memorials,  e que os mesmos se 

encontram disponíveis no Portal da Prefeitura de Campo Largo, informa-se a nova data 

para a abertura da presente licitação. 

NOVA DATA DE ABERTURA: 05/12/2022 às 09h00. 

Republicado por ter saldo no DOU de 31/10/2022, Seção 3,  pig.  320. 

ISSN  1677-7069 No 217, sexta-feira, 18 de novembro de 2022 
-------•mm.---•-•-•^ ^•-•_-_•-•-•____  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO No 478/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 110/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES 
E AGROINDUSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR 
CONTRATADO:FIORENTINA VEICULOS LTDA 
VALOR: RS104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 293/2022 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze)  rescues,  para futura e 
eventual aquisição de material hospitalar em atendimento a todas as Unidades e Serviços 
de Saúde do Município Sessão Pública: 9 de dezembro de 2022 is 09h00m1n. Local: 
wvAv.gov.br/compras. UASG N. 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 
2.669.418,60. 

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão 
disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net. 

Em 16 de novembro de 2022 
ANA  CAROLINE  COTERLI  HANK  

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 288/2022 

Objeto: Aquisição de equipamentos (armarlo de aço, arquivo para pasta suspensa e mesa 
retangular) para o Centro de Estudos do Menor e Integração á Comunidade (CEMIC) Sessão 
Pública: 01 de dezembro de 2022 as 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N. 
987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 71.344,99. 

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão 
dIsponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net. 

Em 17 de novembro de 2022 
LUCILENE TEREZA FIDENCIO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 9/2022 

O MunIcfplo de Cidade Gaúcha, através do Presidente da Comissão de LicItação, 
torna público que foi publicada a seguinte licitação: Processo N. 133/2022 Tomada de 
Preço ne 009/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
recapeamento asfaltico em vias urbanas com Tratamento Superficial Triplo (TST), com  area  
de 15.838,43 m5. Recebimento dos envelopes: até as 09h00mIn do dia 22/12/2022. 
Abertura dos envelopes de habilitação: hs 09h00min do dia 12/12/2022. Local: Rua 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, n2 2394, em Cidade Gaúcha. 

Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou 
pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.2  2394. Informações: 
Departamento de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 - ramal 4326. 

Em 11 de novembro de 2022 
KLEBER  CHRISTIAN°  CIRIACO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA  Ng  36/2022-SMOP/OPE-AFD 

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SMOP, torna público, para conhecimento dos interessados que está 
promovendo CONCORRENCIA, visando à seleção e contratação de empresa para execução 
de obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOANA RAKSA, cuja 
caracterização, localização e abrangéncia estão descritas no Edital de Licitação, a serem 
executadas  cons  recursos provenientes do Contrato de Financiamento n2 1070-01/K, 
celebrado entre a AFD e o Município de Curitiba, ação Integrante do componente 3.1 do 
Projeto Gestão do Risco Climático Bairro Novo do Caxlmba. 0 valor desta contratação é de 
R$ 2.508.976,82 (dois milhões, quinhentos e oito mil, novecentos e setenta e seis reals e 
oitenta e dois centavos). Os envelopes contendo "proposta de preços" e "documentos de 
habilitação" deverão ser protocolados simultaneamente no "SERVIÇO DE PROTOCOLO" da 
SMOP, situado na Rua  Emilio  de Menezes n.2  450 - Bairro  Sao  Francisco - Curitiba -  Parana,  
até As 09h do dia 21/12/2022. Os envelopes contendo as "propostas de preços" serão 
abertos em sessão pública as 09:30h do mesmo dia 21/12/2022, na Sala de Reuniões desta 
SMOP, situada no endereço acima mencionado. 

O Edital encontra-se disponível para  "download"  no  site  www.curitiba.pr.gov.br  
no ícone "Licitações" ou Junto h UTAG, Unidade Técnico Administrativa de Gerenclamento, 
no telefone 3250 1436 ou pelo  email  utagard@ippuc.org.br  

Curitiba - PR, 17 de novembro de 2022 
RODRIGO ARAUJO RODRIGUES 

Secretario Municipal de Obras Públicas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 51/2022 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do  Parana,  através de 

sua pregoeira, torna público que fará realizar-se as 09h:00min do dia 01 de dezembro 
de 2022, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N2 51/2022, cujo objeto 6 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) DE 13 KG). 
A Integra do instrumento acima poderá ser obtida através do  site  da 

Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov,br, Portal: Bolsa de 

Licitações do Brasil - BIL, informações podem ser obtidas através do  e-mail  

licitacao@diamantedosulpr.gov.br  e junto a Departamento de licitações desta 

Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 as 17:00h, de segunda a 

sexta-feira. 

Diamante do Sul • PR, 17 de novembro de 2022. 
CRISTINA SANTOS NERI  

Document°  assinado digitalmente  conform, MP  na  200.2 de 24/08/2001.  CP  
due  institui  a infraestmtura de Chaves Kokes Brasile.ra • ICP•Bratil. 
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PreialpiConcorrência Eletrônica 
01_10 1 3 it  

Adjudicado 

4/ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00110/2022 

As 09:22 horas do dia 16 de novembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00110/2022, referente ao 
Processo no 110, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Veiculo utilitário 

Descrição Complementar: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Bicombustível , Cilindrada  Minima:  1.0 Turbo CM3, Potência  
Minima  Motor: 111  CV,  Capacidade Passageiro: 5 , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , 
Tipo Freio: Abs , Características Adicionais: Suv (Veiculo Utilitário Esportivo) , Volume Mínimo Porta Malas: 306 L, 
Capacidade Tanque Combustível: 40 L, Quantidade Portas: 4 , Opcionais: Vidros E Travas Elétricas , Transmissão: 
Manual 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 118.070,6200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: FIORENTINA VEICULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 104.900,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

16/11/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FIORENTINA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:22:22 72.421.936/0001-05, Melhor lance: R$ 104.900,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCoc1=1091934&acao=A&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 
_L 0 1  ki 4).  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00110/2022 

As 09:23 horas do dia 16 de novembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 110, Pregão no 
00110/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Veiculo utilitário 
Descrição Complementar: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Bicombustivel , Cilindrada  Minima:  1.0 Turbo CM3, Potência  
Minima  Motor: 111  CV,  Capacidade Passageiro: 5 , Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , 
Tipo Freio: Abs , Características Adicionais: Suv (Veiculo Utilitário Esportivo) , Volume Mínimo Porta Malas: 306 L, 
Capacidade Tanque  Combustive!:  40 L, Quantidade Portas: 4 , Opcionais: Vidros E Travas Elétricas , Transmissão: 
Manual 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 118.070,6200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: FIORENTINA VEICULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 104.900,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

16/11/2022 
09:22:22 

16/11/2022 AMERICO 
09:23:33 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FIORENTINA VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.421.936/0001-05, Melhor lance: R$ 104.900,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1091934&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

 

W0133  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1102022 - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com ( 4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 1 - Veiculo utilitário  Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 1 Ace

i
ta: 

o 
118.070,6200 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

72.421.936/0001 

05 - 
FIORENTINA 
VEICULOS LTDA 

104.900,0000 11/11/2022 
1 108.900,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:38:33:963 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4 EVO  FLEX  2023 
Modelo / Versão: 2022/2023 
Descrição detalhada do objeto ofertado: • Luz De Leitura • Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura • Ar-condicionado •  

Indicador De Troca De Marcha • Indicador De Combustível • Preparação Para Rádio  (cabeamento E Chicote)  • Retroviso...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: N -A0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.404.465/0001- 
105.600,0000 11/11/2022 

32 - BEVEL 1 118.070,6200 Consultar SIM 
BELTRAO 
VEICULOS LTDA 

Marca:  Fiat  
Fabricante: fca  fiat  chrysler automoveis brasil ltda 
Modelo / Versão: strada  endurance  
Descrição detalhada do objeto ofertado: STRADA EDURANCE CP 1.4,  4 cilindros,  OKM (Zero quilometro) tipo pick-up,  dois lugares, 

com as seguintes especificações: Ano/modelo 2022/2023;  Bicombustivel álcool e  gasolina;  Potência de 85cv (G) 88(E... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: N-A0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.968.980/0001- 

45 - 
FLORENCA 
VEICULOS S A 

106.800,0000 11/11/2022 
1 118.000,0000 

08:34:31:020 
Consultar SIM 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STELLANTIS 
Modelo / Versão: STRADA  ENDURANCE  CS 1.4L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES,  MOTOR 1.3 OU SUPERIOR,  85CV NO MINIMO. . PINTURA 
SÓLIDA NA COR BRANCA,  ANO DE FABRICACAO NÃO INFERIOR A 2021,  TAPETES DE BORRACHA OU CARPETE,  02 PORTAS ,AR 

CONDICIONADO, D... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração irdependente de 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

08:38:25:310  



03 - 
PINHEIRO S 
VEICULOS LTDA 

1 118.000,0000 
08:30:00:313 

Consultar SIM 
118.000,0000 11/11/2022 
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proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

01.692.763/0001- 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STELLANTIS 
Modelo / Versão: STRADA  ENDURANCE  CP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Modelo: NOVA STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4  FLEX  2P 2022/2022 Especificações: 

Cilindrada total  (cc):  1.368  cc  Potência máxima (cv): 85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 rpm  Torque  máximo (kgf.m): 12... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Volt,- 

primir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregfio  No 00110/2022 - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

72.421.936/0001-05 - FIORENTINA VEICULOS LTDA 

Unidade de Quantidade Critério de Valor Item Descrição Valor Unitário Valor Global 
Fornecimento (*) 

1 Veiculo Unidade 1 R$ 118.070,6200 R$ R$ 104.900,0000 
utilitário 104.900,0000 

Marca:  FIAT  
Fabricante: STRADA  ENDURANCE  CABINE  PLUS  1.4 EVO  FLEX  2023 
Modelo / Versão: 2022/2023 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: • Luz De Leitura • Apoios De Cabeça Com Regulagem De Altura • Ar-condicionado • 
Indicador De Troca De Marcha • Indicador De Combustível • Preparação Para Rádio (cabeamento E Chicote) • Retrovisores Externos 
Com Comando Interno Mecânico • Moldura Dos Para-lamas • Tomada 12v • Porta Objetos Nas Portas • Computador De Bordo • Cintos 
De Segurança Retráteis De 3 Pontos Com Regulagem De Altura • Protetor De Caçamba • Porta-escadas • Motor  Fire  1.4 8v  Flex  • 
Grade Frontal Na Cor Preta • Volante Com Regulagem De Altura •  Hill Holder  (sistema Ativo Freio Com Controle Eletrônico Que Auxilia 
Nas Arrancadas Do Ve iculo Em Subida) • Ganchos Para Amarração De Carga Na Caçamba • Tampa Da Caçamba Com Nova 
Tecnologia • Conta-giros • Console Central Com Porta-objetos E Porta-copos • Suspensão Traseira Com Eixo  Omega  E Molas 
Parabólicas Longitudinais • Limpador E Lavador Do Para-brisas • Luz De Iluminação Da Caçamba • Roda Em Chapa Na Cor Chumbo 
5.5 X 15' + Pneus 195/65 R15 • Espelho No Para-sol Lados Motorista E Passageiro • Direção Hidráulica •  Follow  Me  Home  • 
Suspensão Elevada • Para-choque Traseiro Com Estribos Antiderrapantes • Luzes De Posição Diurnas • Maçanetas E Retrovisores 
Externos Na Cor Preta • Bancos Em Tecido Preto Com  Fiat Flag  •  Airbag  Duplo (motorista E Passageiro) • Apoia-pé Para 0 Motorista • 
Hodômetro Digital (total E Parcial) • Controle Eletrônico De Estabilidade • Tc+  (traction Control Plus)  • Alertas De Uso De Cinto De 
Segurança Do Motorista • Grade De Proteção No Vidro Traseiro • Freios Abs Com Ebd 

Total do Fornecedor: R$ 104.900,0000 

Valor Global da Ata: R$ 104.900,0000 
(*)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Irn  prim  i r 
4.  Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



Roselia Kriger  Becker  Paga 
Pregoeira 

3 6 
Municipio de Capanema 

Estado do  Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0110/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 0110/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A 
DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item  Produto/Serviço Marca Quant  
idade 

Prep  

FIORENTINA 
VEICULOS 
LTDA 

1 VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU SUPERIOR,  
85ÇV NO MÍNIMO. . PINTURA SÓLIDA NA COR BRANCA, 
ANO DE FABRICACAO NÃO INFERIOR A 2021, TAPETES DE 
BORRACHA OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO, 
DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRANSMICAO 
MANUAL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, 
FREIO ABS COM EBD - SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRICO E ELETRONICO (CONFORME RESOLUCAO DO 
CONTRAN 509 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 ), TOMADA 12 
V, TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, VIDROS ELETRICOS , 
NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 EM LINHA 
ALIMENTACAO, COMBUSTIVEL GASOLINA ETANOL  (FLEX),  
SOM COM ENTRADA USB, CHAVE RESERVA, COMPUTADOR 
DE BORDO, LIMPADOR E LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO, 
DESEMBACADOR TRASEIRO, PNEUS R14  OUR  15, 
PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  UTIL  
MINIMA  DE 700 KG,DEVE POSSUIR CAPOTA MARITIMA, 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO,  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 0 
VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FIAT  1,00 104.900,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,16 de novembro de 2022 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

SECRETAR1A MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÂO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TtCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.277, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 109/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1088 

RESOLVE:  

Art.  I ,  Homologar o Processo de Licitação modalidade  Prep()  Eletrôni-
co n° 109/2022, objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS A 
SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECO-
NOMICAMENTE ATENDIDOS PE-LA  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE  DC)  MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Mares Quantidade Preco 
FRACMA 
COMERCIAL 
DE PRODUTOS 
PARA HIGIENE 
LT  DA 

I FRAIDA GERIATRIC:A TAMANHO EXTRA G. 
FRATDA DF.SCARTÁVEL, SUPORTE ACIMA DE 
90 KG, COMPOSTA DE MIRA CELULOSE E P0-
LIPROPILENO, FILMES DE, rouvriuNo, AGE-
SIVO TERMOSIkTICO. PIOS ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, RF.GUIÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO. IIIPOALERGICA F. DER-
MATOLOGICAMENTE. TESTADA.  FORMAT()  
ANATÓMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, 
APRESENTADA LM EMBALAGEM APROPRIA-
DA. 

FRAIDAMED 20.000,00 I,1S 

FRACMA 
COM ERCIA I. 
DE PRODUTOS 
PARA HIGIENE 
urDA 

2 FRATDA GERIÁTRICA TAMANHO 0. FRALDA 
DESCARTÁVEL SUPORTE ATE 90 KG. COM. 
POSTA DP. FIBRA CELULOSE E POLIPROPILE-
NO. FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TER-
mosTkrico. PIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS. 
REGULÁVEIS. BARREIRAS LATERAIS ANTIVA-
7. A MENTO.  III  POALERGICA F. DERMATOLOGI-
CAMENTE TESTAVA. FORMATO  ANATOMIC°,  
COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTA-
DA EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

FRAIDAMED 20,000,00 1.14 

FRACMA 
COMERCIAL 
DE PRODUTOS 
PARA HIGIENE 
LTDA 

3 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M. FRALDA 
DP.SCAMVEL, SUPORTE ATE 70 KG. COM 
posTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILE-
NO, MIMES DE POLIETILENO, ADESIVO TER-
MOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, 
REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVA. 
ZAMENTO, HIPOALERGIC.A E DF.RMATOLOGI-
CAMENTE TESTADA.  FORMAT()  ANATÓMICO, 
COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTA-
DA EM EMBALAGEM APROPRIADA.  

FRAIDAMED 630)0,00 1.10 

Art.  3° Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Prep()  
Eletrônico N° 109/2022, é de R$ 56.400,00 (Cinqüenta e Seis Mil e Qua-
trocentos Reais).  
Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
dezesseis dias de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°477/2022 
Pregão Eletrônico N" 0109/2022 
Data da Assinatura: 16/11/2022. 
Contratante: Munici pio de Capanema-Pr. 
Contratada: FRACMA COMERCIAL DE PRODU-
TOS PARA HIGIENE LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FOR-
NECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICA-
MENTE ATENDIDOS PE-LA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 56.400,00 (Cinqüenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.278, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de tiomologação do Pregão Eletrônico n° 110/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
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está de acordo com a Lei n^ 10.520, de 17 de julho  dc  2002 e  corn  
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 110/2022, objeto AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO 
EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETAR-
IA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA 
DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROIN-
DÚSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICUITURA E MEIO AM-
BIENTE.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item ProdutoiServiço Marca Quantidade Preço 

FIORENTINA 
VEICULOS 
(TUA 

1 VF.ICULO PICAPE DE 2. LUGARES, MOTOR 1.3 OU  
SUPERIOR. 85CV NO  MINIM°,  PINTURA SÓLIDA 
NA COR BRANCA, ANO DE FABRICACAO NÃO IN• 
EFRIOR A 2021, TAPETES  OF.  BORRACHA OU  CAR  •  
PETE,  02 PORTAS .AR CONDICIONADO. DMECAO 
HIDRAULICA OU ELF.TRICA. TRANSM  ICAO  MANU-
AL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, 
FREIO ABS COM  ROD-  SISTEMA DE GERENCIA M  EN-
TO ELETRICO E ELETRONICO (CONFORME RESO• 
LUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE NOVEMBRO DE. 
2014 (TOMADA 12 V, TRAVAS ELF.TRICAS NAS POR-
TAS. VIDROS ELETRICOS , NUMERO DE CILINDROS 
03 OU 04 EM  LINT-IA AUMENTACAO, comausTivEL 
GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM COM ENTRADA 
USB, CHAVE RESERVA, COMPUTADOR DE. BORDO, 
LIMPADOR E LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO. 
DESEMBACADOR TRASEIRO. PNEUS R14 OU R 15. 
PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  
UTIL  MINIMA  DE 700 KG,DEVE. POSSUIR CAPO-
TA MARITIMA, GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, 
VEICULO NOVO,  SERA  CONSIDERADO VEICLII.0 
NOVO (ZERO QUILOMETRO) O VEICULO ANTES 
DO SEU REGISTRO E UCENCIAMENTO. ONDE O 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO ES•  
TAM  DO PARANA AMPLA CONCORRÊNCIA.  

FIAT  1.00 104.900,00 

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N" 110/2022, é de R$ 104.900,00 (Cento e Quatro Mil e 
Novecentos Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
dezesseis dias de novembro de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

111111111111111111111111111111111111111111111111111MINNINIMMINIMIMMINIMINIMMIVIIIIIIIIIN 

EXTRATO DO CONTRATO N°478/2022 
PregãoN° 110/2022 
Data da Assinatura: 16/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FIORENTINA VEICULOS LTDA . 
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
:MENTO DO CONVENTO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS 
E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. 
Valor total: R$104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MAJ SEGURANCA -  FIRM  

 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

  

QUINTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022- F,DIC,A0 1088 
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 o 

0 (-1  

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  coin  o CNPJ sob o n* 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa MAJ SEGURANCA - EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n." 03.322.431/0001-62, situada a R  JOSE  CZERNIEJ, 
477 SALA 01 - Q 12, 1.. 16 - CEP: 854150(10 - BAIRRO: LOTEAMEN-
TO OURO VERDE, cidade de Cafelándia/PR, neste ato representa-
da pelo(a) Sr(a)MARCO  ANTONIO JULIO,  inscrito(a) no CPF n° 
917.588.239-68, residente e domiciliado(a) em RUA  JOSE  CZERNIEJ, 
477 - CEP: 85415000 - BAIRRO: LOTEAMENTO OURO VERDE, na 
cidade de Cafeliindia/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Proces-
so Licitatório Pregão Eletrônico n°87/2022, Ata de Registro de Pregos 
n° 371/2022, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
22/09/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
'rendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
ro 371/2022, celebrado entre as partes em 22/09/2022, referente a 
Pregão Eletrônico n° 87/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 
OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo 
de validade de 310(trezentos e dez) dias, conforme abaixo: 
Item COdigo do  pro.  

dutoiservIço 
Descriçao  du  produtoiserviço Marca do 

modulo 
Unidade 
de medicla 

Quanticlade Preço 
unitirio 

Preço total 

1 63455 SERVIÇO DE SEGURANÇA DE- 
SA  IIM A DA, DEVI DA NI ENTE 
CREDE.NCIA DA, IDF.NTIFIA- 
DOS E LEGALIZADOS PARA 
OS DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PCBLICA. 
A EMPRESA DEVERA DIS• 
PONIBILIZAR HOMENS/MUI •  
HERBS  DEVIDAMENTE. UNI-
FORMIZADOS E INSTRUIDOS 
PARA OS CUIDADOS DE REL. 
ACIONAME.NTO COM 0 PI:1-
BLIC0, BEM COMO SUPORTE 
DE APOIO TÁTICO DE 
EMERGÊNCIA PARA REVIS-
TAS E SEGURANÇA PREVEN-
TIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DU-
RANTE. A SEMANA. FINS DE 
SEMANA OU FERIADOS COM 
A GENDAMENTO PREVIO 
MEDIANTE SOUCITACAO DA 
SECRETARIA DF.81ANDANTE 

MAJ 
S E.GLI II - 
ANCA 

II 951,00 25,89 24.621,39  

24.621,39 

(Vinte 
tavos) 

Assim, 

Data 

CLAUSULA 
O Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 24.621,39 

e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Nove Cen- 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) dezesseis dias de novembro de 2022 

AMERICO  BELLE MARCO  ANTONIO JULIO  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPLO DE CAPANEMA MAI SEGURANCA • EIRELI 
Contrutante Contratada 

EXTRATO 
PregioN° 

Contratante: 
Contratada: 

DO CONTRATO N° 479/2022 
87/2022 

da Assinatura: 16/11/2022. 
Município de Capanema-Pr. 
MAJ SEGURANCA - EIRELI. 

• 



Am rico 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

• 

S  

PORTARIA N° 8.278, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 110/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 110/2022, objeto 
AQuisiçÃo DO VEÍCULO UTILITARIO EM ATENDIMENTO DO CONVENTO 410/2021 DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA 
ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDOSTRIAS PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da icita Ao em e i rafe a resentando os vencedores nelo critério menor ,reco Por Item 
Èornecedor Item Produto/Serviço IVIiirci Ottantideldi fieo 
FIORENTINA 
VEICULOS 
LTDA 

1 VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU  
SUPERIOR, 85CV NO MÍNIMO. . PINTURA SÓLIDA NA 
COR BRANCA, ANO DE FABRICACAO NA() INFERIOR 
A 2021, TAPETES DE BORRACHA OU CARPETE, 02 
PORTAS ,AR CONDICIONADO, DIRECAO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, TRANSMICAO MANUAL 
DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, 
FREIO ABS COM EBD - SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRICO E ELETRONICO 
(CONFORME RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE 
NOVEMBRO DE 2014 ), TOMADA 12 V, TRAVAS 
ELETRICAS NAS PORTAS, VIDROS ELETRICOS , 
NUMERO DE CILINDROS 03 OU 04 EM LINHA 
ALIMENTACAO, COMBUSTIVEL GASOLINA ETANOL  
(FLEX),  SOM COM ENTRADA USB, CHAVE RESERVA, 
COMPUTADOR DE BORDO, LIMPADOR E LAVADOR 
DE VIDROS DIANTEIRO, DESEMBACADOR TRASEIRO, 
PNEUS R14  OUR  15, PROTETOR DE CACAMBA, 
PROTETOR DE  CARTER  UTIL  MINIMA  DE 700 
KG,DEVE POSSUIR CAPOTA MARITIMA, GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO, SERÁ 
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO SEU REGISTRO 
E LICENCIAMENTO. ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO 
PARANÁ AMPLA CONCORRÊNCIA.  

FIAT  1,00 104.900,00 

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 110/2022, é de R$ 
104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono dezesseis dias de novembro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0 $  
Município de Capanema 

Esuido do YoranO 

N°478/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E FIORENTINA VEICULOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, 

Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado FIORENTINA VEICULOS LTDA ,CNPJ 72.421.936/0001-05, R SENADOR 
ATILIO FONTANA , 1299 - CEP: 85660000 - BAIRRO: SUL, Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG , CPF N" 127.754.369-00, RG N° 6542280, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 110/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1.  
2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER 
A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDÚSTRIAS PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Prego  
unitário 

Prey)  total 

I 62090 VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3  
OU SUPERIOR, 85CV NO MÍNIMO. . PINTURA 
SOLIDA NA COR BRANCA, ANO DE 
FABRICACAO NÃO INFERIOR A 2021, TAPETES 
DE BORRACHA OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR 
CONDICIONADO, DIRECAO HIDRAULICA OU 
ELETRICA, TRANSMICAO MANUAL DE CINCO 
VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, FREIO 
ABS COM EBD - SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRICO E ELETRONICO 
(CONFORME RESOLUCAO DO CONTRAN 509 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 ), TOMADA 12 
V, TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, VIDROS 
ELETR1COS , NUMERO DE CILINDROS 03 OU 
04 EM LINHA ALIMENTACAO, COMBUSTÍVEL 
GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM COM 
ENTRADA USB, CHAVE RESERVA, 
COMPUTADOR DE BORDO, LIMPADOR E 
LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO, 
DESEMBACADOR TRASEIRO, PNEUS R14 OU R 
15, PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR DE  
CARTER  UTIL  MINIMA  DE 700 KG,DEVE 
POSSUIR CAPOTA MARITIMA, GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES, VEICULO NOVO,  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

FIAT UN  1,00 104.900,00 104.900,00 

104.900,00 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CONTRATAOES  PÚBLICAS  I 
CNPJ ri0  75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Município de C,s,apanema 
Estado do  Parana  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/P na:A...Ca) DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. 0.....A.Uan.6. 'TERCEIRA:1B' ,A2S2,3=LE.N.QA.12.&CDATRA16..CA_Q 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2022 e encerramento em 15/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, 'durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sell  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

or
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A ..Contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13.  Nips  Casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta d 
despesa- ,. 

Putielõfial programática' ''. 
,,-,.,',-,..i,-4 ,-,  yi).iNA:,--,1-- 

Fonte de -  
recurso -,r; 

tttilte2a'dideapeia`- 
.4:: ,,, . . 

Oriipó da fonte 

2022 3480 10.001.20.606.2001.1209 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3481 10.001.20.606.2001.1209 917 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

9. CLAUSULA NONA -DA FISCALIZACÂO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
c de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

alem do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
ate a data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subiteni 13.4 deste instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 
de referência, somente  sera()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DA BABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA  FRAUD  E ANTICORRUPCÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do obieto/serviço. 

Avenida ciov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

0411 
mpt,tigpAL. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 
que adotarão as providencias necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
110/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo • Bellé, e pelo(a) Sr.(a) JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 16 de novembro de 2022 

JOSETI  ANTONIO  Assinado de forma digital 
por JOSETI  ANTONIO  

MEI M BERG:1277 mEd1MosB:ERG:12775436900 
Dados: 2023.02.28 5436900 17:56:17 -0300' 

AM RICO LÉ JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 

Prefeito Muni  pal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA FIORENTINA VEICULOS LTDA 
Contratante Contratada 

SECIZEIAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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